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EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA No 01/2023

Processo Administrativo

no 2010.2803.05/2023

Obieto:

Contratação de empresa para a Construção de quatro escoias,
padrão FNDE, no município de Pastos Bons-MA. CONVÊNIOS:
FNDE.

ITEM 1; Construção de uma Escola de 5 Salas no Povoado Lagoa do Boi, zona Rural do
município de Pastos Bons/MA, RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso n0202143712-l;
Vaior máximo estimado R$6.S54.255,50 (seis milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mi! e
duzentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos);

ITEM 2: Construção de uma Escoia de 9 Saias no Povoado Mosquito, zona Rural do município
de Pastos Bons/MA, RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso n<>202143128-l; Vaior
máximo estimado R$7.799.982,13 (sete milhões, setecentos e noventa e nove m/i e
novecentos e oitenta e dois reais e treze centavos);

ITEM 3: Construção de uma Escola de 13 saias no Bairro Poeirão, no município de Pastos
Bons/MA, RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso 0^202141706-1; Vaior máximo estimado
R$9.033.578,14 (nove milhões, trinta e três mii e quinhentos e setenta e oito reais e catorze
centavos);

ITEM 4: Construção de uma Escoia de 13 salas no Bairro Santa Maria, no município de Pastos
Bons/MA, RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso n°202141705-l; Valor máximo estimado
R$9.033.578,14 (nove milhões, trinta e três mil e quinhentos e setenta e oito reais e catorze
centavos);

Prazo de Execução: 12 (doze) meses.

Data da Abertura: 16 de maio de 2023.

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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Processo Administrativo 2010.2803.05/2023

CONCORRÊNCIA 01/2023
TIPO; MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:16/05/2023

HORÁRIO: 09:00 HORAS

EDITAL DE LICITAÇAO

CONCORRÊNCIA N^ 01/2023

A Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, por intermédio da Comissão Permanente
de Licitação - CPL, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação
na modalidade CONCORRÊNCIA n° 01/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, instaurada por
meio do Processo Administrativo n° 2010.2803.05/2023, devidamente autorizado pela autoridade
competente, regida pela Lei Federal n® 8.666/1993  e suas alterações, pela Lei Complementar n°
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e demais legislações pertinentes, bem
como pelas disposições deste Edital.

A sessão pública de realização do certame da presente CONCORRÊNCIA terá início
no dia 16 de maio de 2023, às 09:00 horas, devendo os envelopes contendo os Documentações
de Habilitação e as Proposta de Preços para o objeto definido neste Edital e respectivos Anexos
serem entregues à CPL, na Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada no
prédio da Prefeitura Municipal, na Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José- Centro -
PASTOS BONS/MA - CEP 65.870-000, nesta cidade, nas dependências da Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA, onde será dado a abertura dos envelopes. O procedimento licitatório
obedecerá integralmente às disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei
Compiementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, bem como as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes
referentes a esta CONCORRÊNCIA será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da CPL em
contrário.

1. OBJETO DA LICITAÇAO

1.1. A presente licitação se destina a selecionar  a proposta mais vantajosa para a Contratação de
empresa para a Construção de quatro Escolas, padrão FNDE, no município de Pastos Bons-MA,
RECURSOS: FNDE Termos de Compromisso nO202143712-l; 202143128-1; 202141706-1 e 202141705-1
de conformidade com as quantidades e espécies contidas no Anexo I - PROJETO BÁSICO, parte
integrante deste Edital.

1.2. O valor máximo total objeto desta licitação  é de:

ITEM 1: Construção de uma Escola de 5 Salas no Povoado Lagoa do Boi, zona Rural do município de
Pastos Bons/MA, RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso n°202143712-l; Valor máximo estimado

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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R$6.554.255,50 (seis milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e
cinquenta centavos);

ITEM 2: Construção de uma Escola de 9 Salas no Povoado Mosquito, zona Rural do município de Pastos
Bons/MA, RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso n°202143128-l; Valor máximo estimado
R$7.799.982,13 (sete milhões, setecentos e noventa e nove mil e novecentos e oitenta e dois reais e
treze centavos);

ITEM 3: Construção de uma Escola de 13 salas no Bairro Poeirão, no município de Pastos Bons/MA,
RECURSOS; FNDE Termo de Compromisso n°202141706-l; Valor máximo estimado R$9.033.578,14
(nove milhões, trinta e três mil e quinhentos e setenta e oito reais e catorze centavos);

ITEM 4: Construção de uma Escola de 13 salas no Bairro Santa Maria, no município de Pastos Bons/MA,
RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso nO202141705-l; Valor máximo estimado R$9.033.578,14
(nove milhões, trinta e três mil e quinhentos e setenta e oito reais e catorze centavos);

1.3. Prazo de Execução: 12 (doze) meses.

2. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇAO

2.1. Poderão participar as empresas cadastradas no ramo pertinente ao objeto desta licitação na
Comissão Permanente de Licitação - CPL, ou em outro órgão da Administração Pública Federal ou de
outros Estados ou, ainda, quando não seja cadastrado em nenhum órgão público, que atenda
perante a Comissão, até o terceiro dia anterior à data do recebimento dos envelopes, a todas as
condições exigíveis para cadastramento na forma dos artigos 28 e 29, da Lei Federal n.o 8.666/93 e
ainda as exigências do seu artigo 32.

3. DOS IMPEDIMENTOS

3.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta Licitação

3.1.1 Empresas que não atenderem às condições deste edital;

3.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores,
em dissolução ou em liquidação;

3.1.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações
e/ou contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou
do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou Diário do
Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão
participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar
com a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA;

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma(S)gmail.com
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3.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre sl,
qualquer que seja sua forma de constituição;

3.1.4.1. A vedação à participação de empresas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de bens e serviços comuns, perfeitamente
pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação
de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no
tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de
contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A
ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a
formação de consórcios é admitida quando o objeto  a ser licitado envolve questões de alta
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir
os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o
número de participantes, admite a formação de consórcio.

3.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS -
MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável
técnico;

3.1.6. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

3.1.7. Empresas [incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] que estão respondendo processo
judicialmente com sentença definitiva, em quaisquer esferas governamentais, relativamente a
fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha;

3.1.8. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as
mesmas;

3.1.9. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;

3.1.10. Empresas que não possuam endereço físico, bem como local e instalações adequados e
incompatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

3.1.10.1. É facultado à Comissão Permanente de Licitação, visitar in loco, a(s) sede(s) da(s)
empresa(s) participante(s) deste certame, para fins de comprovação da existência de endereço físico,
bem como constatar que o local e instalações são adequados e compatíveis para o exercício do ramo
de atividade. Havendo a referida visita, reserva-se a Comissão Permanente de Licitação fotografar a
área externa (fachada) e/ou área interna do imóvel onde está localizada a empresa.

3.1.11. Interessados que integrem, em seu quadro societário, familiar ou agente público que prestem
serviços ao Município de PASTOS BONS em cargo de comissão ou função de confiança, conforme
prevê 0 art. 7° do Decreto n® 7.203, de 4 de junho de 2010.

3.1.12. É vedada a participação, de forma direta ou indireta, de servidor ou dirigente do órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação.

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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4. DA PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP.

4.1.1. Nos termos dos artigos da Lei Complementar 123/06, após a classificação final dos preços
propostos, como critério de desempate, será dada preferência à contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte, desde que o menor preço ofertado não seja de uma microempresa ou
empresa de pequeno porte.

PARA USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/06

MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP.

4.1.3. Os licitantes que desejarem usufruir do tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei
Complementar n° 123/2006, deverão, no ato do CREDENCIAMENTO entregar à Comissão
Permanente de Licitação, o TERMO DE OPÇÃO e DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme modelo constante do Anexo VII, acompanhado do
documento comprobatório; certidão simplificada da junta comercial comprovando sua condição de
ME ou EPP.

4.1.2

"A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei
Complementar n® 123 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção
administrativa prevista no capitulo XIV deste Edital."

4.1.4. O empate supracitado será verificado na situação em que a proposta apresentada pela
microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à
proposta mais bem classificada, ocasião na qual, proceder-se-á conforme disposto no item 4.1.5.

4.1.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, de acordo com o disposto
no item 4.1.4, poderá, no prazo de 5(cinco) minutos, sob pena de preclusão, apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu
favor 0 objeto licitado e terá o prazo de 02 (dois) dias para a adequação da nova proposta de acordo
com 0 valor ofertado.

4.1.6. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
item 4.1.5, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação definida
no item 4.1.11, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

4.1.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 4.1.4., será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

4.1.8. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens anteriores, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

4.1.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeitos de habilitação, sob pena de inabilitação, ainda que essa apresente alguma
restrição.

4.1.10. Havendo alguma restrição na documentação para comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 2(dois) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.

4.1.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no sub-item 4.1.10, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n® 8.666,

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma(5)gmail.com
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de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

5. CREDENCIAMENTO

5.1. As empresas que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes, deverão
apresentar credencial do seu representante à Comissão, que poderá ser formalizada por intermédio
de instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO III - Com firma
reconhecida da Assinatura), que deverá vir acompanhada de Declaração de Localização e
Funcionamento (COM FOTOS) que indique todos os dados pertinentes (endereço, Cidade, Estado,
CEP, ponto de referência e telefone), conforme modelo estabelecido no ANEXO X deste Edital

5.1.1. 0 instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO III - Com
firma reconhecida da Assinatura), deverá estar acompanhado de cópia dos seguintes documentos:

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou
ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de
tal investidura;

b) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante da
empresa interessada.

5.2. O credenciamento será conferido pela Comissão a cada Sessão Pública realizada.

5.3. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o item 5.1. A falta desse documento
somente impedirá que o representante da licitante se manifeste ou responda pela representada
durante o processo licitatório.

5.4. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, fica dispensada do
credenciamento na forma de que trata o item 5.1, devendo comprovar esta qualidade através de
cópias dos documentos indicados nas alíneas do item 5.1.1., devendo apresentar junto aos
documentos que comprove sua condição devidamente acompanhada de Declaração de
Localização e Funcionamento (COM FOTOS) que indique todos os dados pertinentes (endereço.
Cidade, Estado, CEP, ponto de referência e telefone), conforme modelo estabelecido no ANEXO X
deste Edital

5.4. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

5.4.1. Somente poderão negociar e recorrer os licitantes que estiverem presentes na sessão através
de representantes credenciados.

5.5. Nenhuma pessoa física poderá representar mais de uma licitante.

5.6. A Declaração de Localização e Funcionamento (COM FOTOS), deverá ser entregue no ato
da abertura sessão, juntamente com os documentos necessários para qualificar representantes,
sejam procuradores, credenciados ou titulares, podendo serem feitas diligências nas informações

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma(®gmail.com
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constantes na mesma, a fim de inibir empresas que não existem fisicamente, nem possuem sede,
evitando assim futuros transtorno a Administração na aquisição do objeto.

6. DA DOCUMENTAÇÃO

6.1. As licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação no dia, hora e local citados
no preâmbulo deste Edital, em 01 (um) envelope lacrado, em cuja parte externa, além da razão
social e endereço, estejam escritos:

PROPONENTE; (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José- CENTRO- CEP 65.870-000
PASTOS BONS - MA

CONCORRÊNCIA N.o 01/2023
ENVELOPE N.o 01 "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO"

6.1.2. Nenhuma pessoa física poderá representar mais de uma licitante.

6.1.3. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos trabalhos,
nenhum outro será recebido.

6.1.4. Não serão consideradas propostas apresentadas por, via postal, internet ou fac-símile.

7 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

7.1. Para os licitantes, inclusive as Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, a
Documentação de Habilitação deverá ser entregue em 01 (uma) via, em envelope devidamente
fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no subitem 5.2. deste Edital.

7.2. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeira procederá à abertura do
invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta,
procedendo a sua habilitação ou inabilitação.

7.3 O envelope n.o 01 deverá conter, obrigatoriamente, em original ou cópia previamente
autenticada em cartório ou por servidor da CPL da Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, a
documentação seguinte:

7.3.1 Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de PASTOS
BONS/MA, ou qualquer outro órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou
Municipal, obrigando-se a empresa a declarar, sob as penalidades cabíveis, a
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo do ANEXO
IV.

7.4 RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA, será comprovada mediante a apresentação da
seguinte documentação:

7.4.1. Copia dos documentos pessoais dos sócios/empresário

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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7.4.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

7.4.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas
alterações, devidamente registradas na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais
administradores.

7.4.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

7.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

7.5 RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA, será comprovada
mediante a apresentação da seguinte documentação:

7.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

7.5.2 Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, Relativos a Tributos Federais
e a Dívida Ativa da União, inclusive contribuições previdenciárias, nos termos da Portaria MF
PGFN/RFB no 358 de 05/10/2014

7.5.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentação da:

•  Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais.
•  Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Dívida Ativa

7.5.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais.

7.5.5 Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, comprovada
mediante a apresentação da:

•  Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

7.5.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

7.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO/FINANCEIRA, será comprovada mediante a
apresentação da seguinte documentação:

7.6.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ano 2021, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela
Lei 6.404/1976.
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a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada
através de índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de acordo com os
valores ali estabelecidos:

Ativo Circulante
> 1,00

Passivo CirculanteLC =

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

> 1,00
Passivo Circulante + Exigível a Longo

Prazo

LG =

7.6.2 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

7.6.3 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;
b) Publicados em jornal de grande circulação ou;
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;
d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC,
de 1° de agosto de 1997, art. 6°;

Acompanhadas obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento,
e) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente

com 0 Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digitai - SPED CONTÁBIL,
nos termos da IN RFB no 1.420/2013, 1.422/2013 e alterações;

f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso 11, do art. 3° da IN RFB n^
1.420/2013 e alterações.

7.6.4. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, emitida até 60
(sessenta) dias antes da data de recebimento dos envelopes.

7.7 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTROS DOCUMENTOS, será comprovada
mediante a apresentação da seguinte documentação:

7.7.1 Apresentação de Comprovação da empresa licitante de possuir, em seu quadro permanente,
profissional de nível superior, ENGENHEIRO CIVIL, legalmente habilitado e reconhecido pelo CREA
competente, devidamente registrado como responsável técnico na entidade competente, na data
prevista para abertura dos envelopes (devera constar na certidão do CREA da empresa em plena
validade).
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a) A comprovação do(s) vinculo(s) do(s) profissional(s) indicado(s) pela Licitante que trata o item
7.7.1, deverá ser feita, na forma da Lei, mediante copia autenticada da Carteira Profissional de
trabalho, copia do Estatuto ou Contrato Social, no caso de sócio ou diretor; ou contrato de trabalho
por tempo indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vinculo empregatício previsto na
legislação de regência da matéria.

a) Qualificação Técnico Operacional: Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de
Capacidade Técnica Operacional (Construção), expedido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, devidamente registrado na entidade profissional competente da região onde os
serviços foram executados, que comprove ter a licitante capacidade para execução de obras
e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes
ou superiores ao objeto desta licitação.

^ Qualificação Técnico Profissional: Comprovação de a  licitante possuir em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um engenheiro civil e/ou
arquiteto, caso se enquadre, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no
CREA ou CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT,
que comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou serviços com
características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao
objeto desta licitação.

çl Com a finalidade de comprovação técnica, poderá ser utilizado acervo técnico, de mais de um
profissional, desde que pertençam ao quadro técnico da empresa, devidamente reconhecidos
e registrados perante o Conselho Regional de Engenharia (CREA).

^ No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores
desses atestados serão inabilitados.

e) O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas condições acima,
não serão considerados pela Comissão Permanente de Licitação.

Q  Para efeitos da comprovação - OPERACIONAL exigidos no caput anterior, deverá ser
comprovado execução de no mínimo 50% dos quantitativos do objeto licitado.

QUANT. MÍNIMA
EXIGIDA

ITENS DE MAIOR REVELÃNCIA - ESCOLA DE 5
SALASITEM

Estrutura metálica de cobertura aço ASTM A36, incluso
perfis metálicos, chapas metálicas e pintura
Telha metálica termoacústica trapezoidal com
preenchimento em PIR 30mm, 0,5 x 0,43 mm

Concreto bombeado fck= 30 Mpa; incluindo preparo,
lançamento e adensamento

50%01

50%02

50%03

QUANT. mínimaITENS DE MAIOR REVELANCIA - ESCOLA DE 9ITEM
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EXIGIDASALAS

Estrutura metálica de cobertura aço ASTM A36, incluso
perfis metálicos, chapas metálicas e pintura
Telha metálica termoacústica trapezoidal com
preenchimento em PIR 3Qmm, 0,5 x 0,43 mm
Concreto bombeado fck= 30 Mpa; incluindo preparo,
lançamento e adensamento

40%01

40%02

40%03

QUANT. MÍNIMA
EXIGIDA

ITENS DE MAIOR REVELANCIA - ESCOLA DE 13
SALAS

Estrutura metálica de cobertura aço ASTM A36, incluso
perfis metálicos, chapas metálicas e pintura
Telha metálica termoacústica trapezoidal com
preenchimento em PIR 30mm, 0,5 x 0,43 mm
Concreto bombeado fck= 30 Mpa; incluindo preparo,
lançamento e adensamento
Estaca (() 40cm escavada mecanicamente,
armação

inclusive

ITEM

40%01

40%02

40%03

40%04

7.7.7 Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)
menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 14
(quatorze) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, de conformidade com o disposto no
art. 27, inciso V, da Lei n^ 8.666/93, conforme modelo do anexo III.

Declaração de elaboração independente de proposta conforme modelo disposto no Anexo7.7.8
XI.

7.8. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários a
habilitação.

7.9. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para a apresentação dos
documentos exigidos para Habilitação. O Presidente e/ou Equipe de Apoio reserva-se o direito de
solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

7.10. A
será devolvida à proponente.

7.11. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

7.12. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

7.13. Serão aceitas somente cópias legíveis.

7 14 Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n^. 123/2006, as microempresas e
empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatorios, deverão apresentar

documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e nao
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toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

7.15. Os documentos da habilitação deverão vir ordenados sequencialmente e na forma do modelo
disposto no anexo VIII deste edital.

8 - DA PROPOSTA

8.1. As licitantes deverão apresentar toda a Proposta de Preços no dia, hora e local citados no
preâmbulo deste Edital, em 01 (um) envelope lacrado, em cuja parte externa, além da razão social e
endereço, estejam escritos:

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

Avenida Domingos Sertão noi.OOO, Bairro São José- CENTRO- CEP 65.870-000
PASTOS BONS - MA

CONCORRÊNCIA N.o 01/2023
ENVELOPE NO 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

8.2 - A Proposta de Preços devera ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da
licitante, em língua portuguesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, NUMERADA, assinada e rubricadas todas as folhas pelo
representante legal do licitante proponente, com  o seguinte conteúdo:

a) Número da Tomada e o nome ou razão social do proponente, numero do CNPJ/MF, endereço
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este ultimo se houver, para contato.

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, profissão, número do CPF e Carteira
de Identidade e cargo na empresa.

c) Descrição detalhada dos serviços,

d) Preço unitário por Item e o global deverão ser expressos em Real, em algarismos e por extenso,
prevalecendo este ultimo em caso de divergente, com no máximo duas casas decimais apos a
virgula, sendo considerado fixo e irreajustável.

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação.

f) PRAZO DE INICIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Imediato (ate 03 dias), contados a partir
do recebimento da Nota de Pedido ou Empenho/Ordem de Execução de Serviços.

g) PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme
dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93.

h) LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Município de PASTOS BONS/MA, compreendendo os

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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locais, devidamente indicados pela Administração no Projeto que acompanha este Edital.

I) Carta - Proposta, no modelo do ANEXO II, do Edital, indicado em moeda corrente nacional,
expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias a execução completa
do objeto ora licitado;

J) Planilha Orçamentaria, de acordo com o Projeto Básico (ANEXO I) do Edital, com preços
unitários, parciais e totais, obedecida a planilha apresentada;

I) Composição de Custos Unitários, conforme a Planilha Orçamentaria, parte integrante do Projeto
Básico (ANEXO I - PROJETO BÁSICO - PLANILHAS) do Edital;

m) Planilha de Composição de Encargos Sociais, praticado pelo SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUCAO CIVIL, no Maranhão;

t

n) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com o Projeto Básico (ANEXO I - PROJETO BÁSICO
- PLANILHAS) do Edital;

o) Composição analítica do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) de acordo com a formula e
planilha abaixo:

Formula: BDI - [(1/(1-

IMP))*(1+ADM)*(1+DEF)*(1+RIS)*(1+LB) -1] x

100, onde:

imoostos incidentes sobre o
despesas administrativas (central e
despesas financeiras e seauros
riscos e imprevistos
I urro hriitn

IMP-

ADM =

DEF-

RIS =
I R

COMPOSIGAO DO BDI

)(X°/oADM - administração central

xx%DEF = despesas financeiras e seguros

xx%RIS = risco e imprevistos

XX°/oLB = lucro bruto

IMP = impostos sobre faturamento^ xx%

xx%ISS

xx%PIS

xx%COFINS

BDI** xx%

* soma dos impostos (ISS, PIS,COFINS) ** formuia

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma(5)gmail.com
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0.1) a licitante devera apresentar a composição e  a memória de cálculo do BDI, conforme a formula;

0.2) a licitante que deixar de apresentar a composição e a memória de calculo do BDI, na forma
exigida n a alínea "o.l” terá sua proposta desclassificada;

0.3) o BDI ofertado pela licitante não poderá ser superior ao disposto no projeto.

8.3 PLANILHA DE PREÇOS DO PROPONENTE e CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO
compatíveis com os serviços, onde estejam claramente determinados os prazos de execução de cada
etapa e seus respectivos desembolsos, devendo tais documentos conter a assinatura do
RESPONSÁVEL TÉCNICOS (RT) (engenheiro civil) e o número de seu registro no Conselho
Regional de Engenharia, Agronomia e Arquitetura - CREA, na forma do art. 14 da Lei no 5.194/66 e
Resolução 282/83 do Conselho Federal de Engenharia, Agronomia e Arquitetura - CONFEA e
assinado sob carimbo do REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA;

8.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de Recebimento,
obrigando-se a empresa a substituir serviços ou a totalidade dos serviços no prazo máximo de 02
(duas) horas, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o
custo do transporte por conta da empresa contratada.

8.5 Agenda e Número da conta bancária a que se creditara 0 pagamento do objeto licitado.

8.6 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos Preços, não sendo considerados
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os equipamentos serem fornecidos sem
quaisquer ônus adicionais.

8.7 A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. Após a apresentação da Proposta de Preços não caberá
desistência, salvo por motivo justo decorrente de fatos supervenientes e aceitos pelo Presidente.

8.8 Caso a convocação para contratação não seja emitida dentro do período de validade da proposta,
licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A Prefeitura Municipal de PASTOS

BONS/MA poderá solicitar prorrogação da proposta por mais 60 (sessenta) dias antes de findo 0
prazo de validade da proposta apresentada.

8.9 A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento
serão da exclusiva e da total responsabilidade da Licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear
qualquer alteração, seja para mais ou para menos.

8.10 Não se considerado qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Concorrência.

8.11 Não se admitira Proposta que apresentar Preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os Preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, exceto quando se referirem  a materiais e instalações de propriedade da própria
Licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração.

as
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8.11 Os Preços propostos serão fixos e irreajustáveis,

8.13 0 licitante que não mantiver sua Proposta ficara sujeito as penalidades estabelecidas neste
Edital.

9. DO PROCEDIMENTO/JULGAMENTO DOS ENVELOPES

9.1. 0 presente certame será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido pelo
art. 43 da Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores.

9.1.1. 0 Julgamento iniciar-se-á com a abertura do Envelope n.° 01, contendo a documentação
relativa à habilitação dos concorrentes.

9.1.1.1. No local, hora e dia designados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes que
comparecerem e demais pessoas que desejarem assistir o ato, a Comissão Permanente de Licitação
iniciará os trabalhos, examinando os envelopes documentação e proposta, os quais serão rubricados
pelos membros e licitantes, procedendo, a seguir,  à abertura do envelope documentação;

9.1.1.2. Os documentos contidos nos envelopes "Habilitação" serão examinados e rubricados pelos
membros da Comissão, bem como, pelos proponentes.

9.1.1.3. Caso seja necessária a interrupção e/ou suspensão da sessão para análise, validação e
confirmação de certidões e/ou quaisquer averiguações ou diligências decorrentes de fatos
supervenientes, destacando-se estes, a visita in loco na sede das empresas licitantes participantes do
certame para fins de comprovação da existência de endereço físico, os autos do processo ficarão sob
a guarda da Comissão Permanente de Licitação - CPL, bem como o(s) envelope(s) "Proposta de
Preços", contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado da(s) empresa(s) lacrado(s) e inviolados. A
presidente da CPL designará nova data para a continuação dos trabalhos.

9.1.1.4. Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope
"Habilitação", através da pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, sendo inserida
em ata, a pedido das partes, toda e qualquer observação ou declaração pertinente, a qual será
assinada pelos membros da Comissão e empresas licitantes presentes.

9.1.1.5. O julgamento da documentação para habilitação das proponentes será realizado no dia
designado no preâmbulo deste edital. Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a
sessão de abertura, a mesma será suspensa, publicando-se o resultado no órgão de imprensa oficial
para conhecimento de todos os participantes.

9.1.1.6. Os envelopes proposta, das empresas inabilitadas, ficarão à disposição das mesmas, após
decorrido o prazo para interposição de recurso ou julgado, se for o caso, este, ou ainda se todas as
empresas licitantes desistirem de interpor recurso.

9.1.1.7. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação,
serão destruídos, independentemente de notificação à interessada.

9.1.2. Critérios para julgamento da documentação;

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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9.1.2.1. Serão inabilitadas na presente licitação as empresas licitantes, que:
9.1.2.1.1. Apresentarem documentação incompleta ou com borrões, ilegível, com rasuras,
cancelamento em partes essenciais, sem a devida ressalva, bem como expedirem declarações falsas
ou em desacordo com este edital.

9.1.2.1.2. Não atenderem ou preencherem todas as condições exigidas no item 7 deste edital.
9.1.2.2. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a administração poderá fixar o prazo de 08
(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.

9.1.3. Abertura dos envelopes proposta;

9.1.3.1. Os envelopes proposta das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo loca!
mencionado no preâmbulo do edital, após o resultado da fase de habilitação pela Comissão
Permanente de Licitação, na mesma sessão, se houver desistência expressa de interposição de
recursos ou depois de decorrido o prazo para interposição de recursos ou julgados os interpostos,
cuja data e horário será comunicada através do órgão de imprensa oficial.

9.1.3.2. Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo
admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas
apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste edital e seus anexos.

9.1.3.3. Caso seja necessária a interrupção e/ou suspensão da sessão para análise, classificação e
desclassificação das propostas de preços e/ou quaisquer averiguações ou diligências decorrentes de
fatos supervenientes, os autos do processo ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de
Licitação, que designará nova data para a continuação dos trabalhos.

9.1.3.4. As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de
Licitação, bem como pelos proponentes e será procedida a sua leitura.

9.1.3.4.1. A análise das propostas de preços será acompanhada por técnicos da Prefeitura Municipal
de PASTOS BONS -MA, juntamente com todos os integrantes da Comissão Permanente de Licitação.

9.1.3.5. Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope "Proposta de
Preços", através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, devendo toda e
qualquer declaração pertinente constar da ata, que será assinada pelos membros da Comissão
Permanente de Licitação e pelos proponentes.

9.1.3.6. Se 0 julgamento não puder ser realizado durante a sessão de abertura, a sessão será
encerrada, sendo o resultado publicado através da imprensa oficial.

9.1.4. Critérios para julgamento da proposta;

9.1.4.1. Desclassificação;

9.1.4.1.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem integralmente a todas às
exigências do presente edital, bem como àquelas que sejam omissas, apresentem irregularidades ou
defeitos, omitirem dados requeridos, apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste
edital ou preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes, apresentarem divergências
nos preços em algarismos arábicos e extensos, apresentarem erros aritméticos.
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9.1.4.1.2. Serão desclassificadas as propostas de preços que apresentarem o preço unitário e/ou
global superior ao valor estimado ou preço manifestamente inexequível.

9.1.4.1.3. Se todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar as empresas
licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada da causa que
ensejou a desclassificação.

9.1.4.2. Classificação;

9.1.4.2.1. Após o exame das propostas, a Comissão Permanente de Licitação fará a classificação das
mesmas, que atendam integralmente o edital, da seguinte forma:
A classificação se fará pela ordem crescente de preços, levando-se em consideração o menor preço.

9.2. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da Lei
Complementar n^ 123/2006 e alterações posteriores, em se tratando de microempresas e empresas
de pequeno porte, na seguinte forma:

9.2.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

9.2.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao
menor preço.

9.2.1.2. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.2.1.3. A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma:

9.2.1.3.1. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em
que será adjudicado o objeto em seu favor;

9.2.1.3.2. Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

9.2.1.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.2.1.4. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, entre as licitantes que cumprirem
integraimente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária
da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura
Municipal de PASTOS BONS /MA, constante no Anexo  I deste Edital.
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9.2.1.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito
de preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n.o 8.666/93, ainda permanecer o empate, será
efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

9.2.1.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento.

10 - CRITÉRIOS DE DESEMPATE.

10.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as
microempresas e as empresas de pequeno porte conforme especificado neste Edital.

10.2 - Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e pelas empresas de pequeno porte, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por
cento) à proposta de menor valor.

10.3 - A situação de empate será verificada após  a classificação das propostas e/ou após a fase
recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento
definitivo do recurso interposto.

10.4 - Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, poderá
apresentar, em até 02 (dois) dias, a nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até
então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame,

b) Se a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, não
apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às
demais microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na
hipótese do item 10.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista
na alínea a deste item.

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com propostas iguais,
será realizado sorteio para estabelecer a ordem em serão convocadas para apresentação de nova
proposta, na forma das alíneas anteriores,

d) Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte, satisfazer as exigências do item 10.4
deste edital, será declarado vencedor do certame  o licitante detentor da proposta originariamente de
menor valor.

10.5 O disposto nos subitens do item 10.4, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

10.6. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público,
com a convocação prévia de todos os licitantes.

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO
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11.1. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da Licitação, ou após o seu
julgamento, será lavrada ata circunstanciada, cabendo à Comissão adjudicar o objeto da Licitação ao
vencedor, submetendo tal decisão à Prefeitura Municipal;

11.2. A Prefeitura Municipal de PASTOS BONS, poderá revogar ou anular esta Licitação, no seu todo
ou em parte, por razões de interesse público nos termos do Art. 49 da Lei 8.666/93;

11.3. Homologada a Licitação, será convocado o vencedor, para, no prazo de até 05 (cinco) dias,
assinar contrato, conforme Anexo VI;

11.4. Ocorrendo o desatendimento ao prazo estabelecido no subitem anterior, a Prefeitura Municipal,
convocará segundo a ordem de classificação, outro licitante, se não preferir proceder a nova
licitação;

11.5. À licitante convocada, em substituição à primeira, será adjudicado o objeto da Licitação e com
ela será assinado o contrato, desde que aceite as mesmas condições da Proposta vencedora,
inclusive quanto ao preço, de acordo com o art. 64 da lei n.° 8.666/93.

12. CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

12.1. Após a homologação do resultado da licitação, a empresa licitante vencedora, terá o prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação pela Prefeitura Municipal de PASTOS BONS -MA,
para assinar o respectivo contrato.

12.2. Quando a empresa convocada não comparecer ou recusar, injustificadamente, a assinar o
contrato no prazo e condições estabelecidas ou ainda, não apresentar situação regular no ato da
assinatura do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, será convocada outra
empresa licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de classificação e assim
sucessivamente.

-  12.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas
neste edital e seus anexos.

12.4. O prazo de convocação para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, uma vez, por igual
período, quando solicitado pela parte interessada, durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de PASTOS BONS -MA.

12.5. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de instrumento particular, denominado
"termo de contrato", observadas as cláusulas e condições estabelecidas na minuta do contrato
(anexo VI deste edital), e da proposta de preços vencedora.

12.6. É facultado à Prefeitura Municipal de PASTOS BONS -MA, quando a convocada não comparecer
no prazo estipulado no item 12.1 deste edital (ressalvado o disposto no item 12.4 deste edital), não
apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo,
injustificadamente, convocar as empresas licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 1° (primeiro) classificado, inclusive
quanto aos preços atualizados de conformidade com  o ato convocatório, ou revogar a licitação
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independente da cominação prevista no artigo 81 da Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

13. CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1 A Licitante vencedora obriga-se a executar os serviços objeto desta CONCORRÊNCIA, em
conformidade com as especificações descritas neste PROJETO BÁSICO e sua Proposta financeira,
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo, caso não esteja em conformidade
com as referidas especificações.

13.2 Caso haja interrupção ou atraso na execução dos serviços, a CONTRATADA entregará
justificativa escrita em até 24 horas, onde a justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que
tomará as providências necessárias para adequação do fornecimento e instalação.

13.3 Todas as despesas relativas à execução do serviço correrão às custas exclusivamente da
licitante vencedora.

14. PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E
DESCONTOS.

14.1-0 pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após o
recebimento definitivo, mediante a apresentação de Nota Fiscal discriminativa, acompanhada da
fatura e devidamente atestada por servidor designado para este fim, por meio de ordem bancária
emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicado, uma vez
satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

14.2- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de
obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual,

^ inclusive.
14.3- A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, dos
produtos fornecidos não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita.

14.4 - O pagamento de cada uma de suas parcelas, será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, úteis mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhados ainda das Certidão Conjunta
Negativas de Tributos Federais, do INSS e FGTS, e ainda deverá conter, obrigatoriamente, a
identificação do certame licitatório bem como a identificação dos serviços relativos a cada um de seus
lotes.

- Os pagamentos serão feitos pela Secretaria Municipal de Administração, conforme a
execução dos serviços.

14.5 Na existência de erros na nota fiscal, a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS -MA devolverá a
fatura ao fornecedor dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, quando deverá proceder a
substituição.
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14.6. A Prefeitura Municipal de PASTOS BONS, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no
ato da atestação, os serviços entregues não estiverem de acordo com a especificação e quantidade
apresentada e aceita.

14.7 - ATUALIZAÇAO FINANCEIRA
14.7.1 - No caso de eventual atraso de pagamento,  e mediante pedido da CONTRATADA, o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante
aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir
da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

14.8 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS
14.8.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento,
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir
da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

15. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

15.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato ou fornecer os produtos cotados,
dentro do prazo estabelecido caracteriza o inadimplemento total da obrigação assumida. Ao
contratado total ou pardal inadimplente serão aplicadas as sanções legais a saber:

■  advertência;

■  multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total,
o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, cumuláveis com as demais sanções;

■  suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a
ADMINISTRAÇÃO, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

16. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

16.1 Dos atos da administração, decorrentes da aplicação deste Edital, cabem:

16.1.1 Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis  a contar da intimação do ato ou lavratura da ata,
nos casos de:

a) habilitação ou inabiiitação do licitante;

b) julgamento das propostas;

c) anulação ou revogação da licitação.
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16.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

16.1.3. Pedido de reconsideração de decisão do Chefe do Executivo, na hipótese do § 3° do art. 87
da Lei n.o 8.666/93, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação do ato.

16.2. Os recursos serão dirigidos ao Chefe do Executivo, por intermédio da Comissão Permanente de
Licitação - CPL.

17. FONTE DE RECURSOS

17.1. As despesas para atender ao objeto desta CONCORRÊNCIA ocorrerão por conta de recursos
próprios do município, das seguintes Dotações Orçamentárias:

12.361.0038.1025.0000 CONST REFORMA E AMPL DE UNID ESCOLARES-ENSINO FU

12.365.0038.1030.0000 CONSTR REF E AMPL DE UNID ESCOLARES-ENS INFANTIL

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

18. ADIAMENTO, REVOGAÇAO OU ANULAÇAO DA LICITAÇAO.

18.1. A prefeita Municipal de PASTOS BONS -MA ou pessoa por ele designada, poderá revogar a
presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício

por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como
adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que caiba às empresas licitantes
quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso.

ou

19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS.

19.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente edital e seus anexos deverá ser enviado, por escrito, podendo ser protocolado o original,
mediante recebimento da 2^ (segunda) via, à Comissão Permanente de Licitação responsável por
esta licitação, até 2 (dois) dias úteis anterior  à data fixada no preâmbulo.

19.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao edital;

19.1.2. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que
tenham adquirido o presente edital.

20. DA CAUCÃO DE GARANTIA DE EXECUCÃO DO CONTRATO

20.1- A caução de garantia de execução do Contrato tem por objetivo oferecer garantia à

Administração quanto ao fiel cumprimento, pela proponente vencedora, de todas as obrigações direta

ou indiretamente vinculadas ao Contrato a ela adjudicado.

20.2- A CONTRATADA deverá depositar, a título de caução de garantia de execução do contrato, a

importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato. Em se tratando de
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, agência n°dinheiro, esta deverá ser depositada no Banco do Brasil, conta corrente n®

, devendo o comprovante ser protocolado no Protocolo Geral do Município, até o dia da

assinatura do Contrato.

20.3- As garantias sob as formas de Seguro e Carta de Fiança deverão ser registradas no Cartório de

Registro de Títulos e Documentos, às expensas da proponente vencedora, bem como deverão ter a

assinatura do representante do segurador ou fiador, conforme o caso, com firma reconhecida e ser

protocolado no Protocolo Geral do Município, até  o dia da assinatura do Contrato.

20.4- As garantias sob a forma de Título da Dívida Pública serão aceitas, desde que tenham sido

emitidas sob forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados petos seus valores econômicos (Artigo 56, § 1°,I

da lei 8.666/93).

20.5- A proponente vencedora estará sujeita à prestação de garantia adicional, caso o valor de sua

proposta esteja enquadrado no disposto no parágrafo 2° do artigo 48 da lei 8.666/93 com a nova

redação da lei 9.648 de 27/05/98.

20.6- O valor da caução e o seu prazo de validade deverão estar permanentemente atualizados até a

expedição do Termo de Recebimento Definitivo da Obra.

20.7- A caução de garantia de execução do Contrato será restituída mediante requerimento da

proponente vencedora, após a expedição do Termo de Recebimento Definitivo da Obra. Em caso de

rescisão do Contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvido o valor da CAUÇÃO DO

CONTRATO, a menos que a rescisão ou a paralização decorra por culpa da Administração, nos

termos da legislação vigente.

20.8- Na hipótese da caução de garantia ser prestada mediante Carta Fiança Bancária, esta deverá

ser apresentada com firma reconhecida e conter a expressa renúncia aos benefícios referidos nos

artigos 366, 827, 835, 837 e 838 da lei 10.406/2002 - CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

20.9- Ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimo dos Serviços, respeitado os limites

previstos na lei 8.666/93, a proponente vencedora deverá proceder ao reforço da caução inicial no

mesmo percentual estabelecido no item 20.2.

20.10- Flavendo prorrogação de prazo formalmente admitida pela Administração, deverá a

Proponente vencedora apresentar quaisquer das modalidades de garantia previstas neste Edital e por

essa escolhida, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a Administração os créditos

da proponente vencedora, enquanto não efetivada tal garantia, o valor a ela correspondente.

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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21. CONDIÇOES GERAIS

21.1. É vedada a transferência, total ou parcial, para terceiros, dos produtos que forem adjudicados
em consequência desta Licitação.

21.2. Não serão levadas em consideração pela COMISSÃO, quaisquer consultas, pedidos ou
reclamações relativas ao Edital que não tenham sido formulados por escrito e devidamente
protocolados, até 05 (cinco) dias antes da data marcada para abertura dos envelopes, ressalvado o
disposto no §2° do art. 41 da Lei 8.666/93.

20.3. Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais sobre este Edital.

20.4. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, fica eleito o Foro da Comarca da PASTOS
BONS, Estado do Maranhão excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

20.5. O Chefe do Executivo, poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo
anulá-la, de oficio ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar.

20.6. A comissão Permanente de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados nesta
licitação, sobre o Edital e seus anexos, obedecendo instruções do sub item 20.2.

20.7 O edital estará disponibilizado, na íntegra, no portal de transparência do município no endereço
htíp://pastosbons.ma.qov.br/. bem como no sistema virtual do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
no SÍNC contrata e também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de
Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura na Av. Domingos Sertão, N° 1000, Bairro São José,
Pastos Bons/MA, de 2® a 6^ das 09:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail:
cplpastosbonsma@amail.com. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados.

20.8. Integra o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos:

ANEXO I - PROJETO BÁSICO - ITEM 1: Construção de uma Escola de 5 Salas no Povoado Lagoa do Boi,
zona

ANEXO II - PROJETO BÁSICO - ITEM 2: Construção de uma Escola de 9 Salas no Povoado Mosquito,
zona Rural do município de Pastos Bons/MA, RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso n°202143128-l;

Rural do município de Pastos Bons/MA, RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso n°202143712-l;

PROJETO BÁSICO - ITEM 3: Construção de uma Escola de 13 salas no Bairro Poeirão, noANEXO III

município de Pastos Bons/MA, RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso nO202141706-l;

ANEXO IV- PROJETO BÁSICO - ITEM 4: Construção de uma Escola de 13 salas no Bairro Santa Maria,
no município de Pastos Bons/MA, RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso n‘^202141705-1;

ANEXO V - Carta de apresentação da Proposta

ANEXO VI - Modelo de Carta Credencial para representante

ANEXO VII - Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo da Habilitação.

ANEXO VIII - Declaração de não empregar menor

ANEXO IX - Minuta do Contrato

ANEXO X - Termo de opção e declaração para microempresa e empresa de pequeno porte

ANEXO XI - Modelo de Capa para acompanhar os documentos de habilitação e proposta.

ANEXO XII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta

ANEXO XIII - Declaração de Localização e Funcionamento (com fotos)

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com



,,_ _,,....., � 1- 8 � • f.'?MJ.f.@�P aw>E PREFErrU����g�A����� BONS-MA 
CNPl: 0S.277.173/0001-7S 

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE 

Dê-se-lhe a divulgação prevista no Art. 21 da Lei n.0 8.666/393. 

PASTOS BONS (MA), 11 de abril de 2023. 

CLAUDIANA CÂMARA GUIMARÃES COSTA 
Secretária Municipal de Educação 

Avenida Domingos Sertão nºl.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com 
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Processo Administrativo n° 2010.2803.05/2023

CONCORRÊNCIA N.» 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:16/05/2023
HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO-1

PROJETO BÁSICO

ITEM 1: Construção de uma Escola de 5 Salas no
Povoado Lagoa do Boi, zona Rural do município de
Pastos Bons/MA, RECURSOS: FNDE Termo de
Compromisso n°202143712-l; Vaior máximo estimado
R$6.554.255,50 (seis milhões, quinhentos e cinquenta e
quatro mi! e duzentos e cinquenta e cinco reais e
cinquenta centavos);

Prazo de Execução: 12 (doze) meses.

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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Processo Administrativo 2010.2803.05/2023

CONCORRÊNCIA N.® 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:16/05/2023
HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO-II

PROJETO BÁSICO

ITEM 2: Construção de uma Escola de 9 Salas no
Povoado Mosquito, zona Rural do município de Pastos
Bons/MA, RECURSOS; FNDE Termo de Compromisso
nO202143128-l;
R$7.799.982,13 (sete milhões, setecentos e noventa e
nove mii e novecentos e oitenta e dois reais e treze

centavos);

máximo estimadoVaior

Prazo de Execução: 12 (doze) meses.

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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Processo Administrativo 2010.2803.05/2023

CONCORRÊNCIA N.o 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:16/05/2023

HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO - III

PROJETO BÁSICO

ITEM 3: Construção de uma Escola de 13 salas no Bairro
PoeirãOf no município de Pastos Bons/MA, RECURSOS:
FNDE Termo de Compromisso n°202141706-l; Valor
máximo estimado R$9.033.578,14 (nove milhões, trinta
e três mii e quinhentos e setenta e oito reais e catorze
centavos);

Prazo de Execução: 12 (doze) meses.

Avenida Domingos Sertio n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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Processo Administrativo 2010.2803.05/2023

CONCORRÊNCIA N.» 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:16/05/2023

HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO - IV

PROJETO BÁSICO

ITEM 4: Construção de uma Escola de 13 salas no Bairro
Santa Maria, no município de Pastos Bons/MA,
RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso n°202141705-
1; Vaior máximo estimado R$9.033.578,14 (nove
milhões, trinta e três mii e quinhentos e setenta  e oito
reais e catorze centavos);

Prazo de Execução: 12 (doze) meses.

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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Processo Administrativo n° 2010.2803.05/2023

CONCORRÊNCIA N.o 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA: 16/05/2023
HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO-V

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA *fuma carta de apresentação Para cada
Escola)

Ao Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA
Referência: CONCORRÊNCIA N^ 01/2023- CPL

Encaminhamos ao Senhor Presidente e comissão nossa proposta de preços referente à
licitação em epígrafe, objetivando a:

ITEM 1; Construção de uma Escola de 5 Salas no Povoado Lagoa do Boi, zona Rural do município de
Pastos Bons/MA, RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso nO202143712-l; Valor máximo estimado
R$6.554.255,50 (seis milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e
cinquenta centavos);

ITEM 2: Construção de uma Escola de 9 Salas no Povoado Mosquito, zona Rural do município de Pastos
Bons/MA, RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso nO202143128-l; Valor máximo estimado
R$7.799.982,13 (sete milhões, setecentos e noventa e nove mil e novecentos e oitenta e dois reais e
treze centavos);

ITEM 3: Construção de uma Escola de 13 salas no Bairro Poeirão, no município de Pastos Bons/MA,
RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso nO202141706-l; Valor máximo estimado R$9.033.578,14
(nove milhões, trinta e três mil e quinhentos e setenta e oito reais e catorze centavos);

ITEM 4: Construção de uma Escola de 13 salas no Bairro Santa Maria, no município de Pastos Bons/MA,
RECURSOS: FNDE Termo de Compromisso n°202141705-l; Valor máximo estimado R$9.033.578,14
(nove milhões, trinta e três mil e quinhentos e setenta e oito reais e catorze centavos);

CNPJ:Empresa:

Inscrição Estadual:Endereço:

Estado (UF)Cidade:

Fax:Telefone:

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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OBJETO:

BancoDados Bancários: Agencia da conta

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação
em pauta, e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer
natureza, incidentes sobre a execução dos serviços, e que na hipótese do processo licitatório vir a ser
suspenso, a validade da proposta fica automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente aos
dias de suspensão.
Atenciosamente

I

Local e data

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons*MA, CEP 65.870-000, cpIpastosbonsmalSigmail.com
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Processo Administrativo 2010.2803.05/2023

CONCORRÊNCIA N.® 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:16/05/2023

HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO VI

( MODELO DE CARTA CREDENCIAL )

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPU
NESTA

REF: CONCORRÊNCIA N.o 01/2023

com sede naCNPJ no

neste ato representado pelo(s) Sr.(a)
(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)
profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na
modalidade de CONCORRÊNCIA N.o 01/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-os,
conferindo-lhes, ainda, poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer
fase da licitação, bem como assinar documentos, assinar ata, assinar contrato, assinar declarações
pertinentes ao certame, recorrer da decisão, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame e
poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao
direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo
por bom firme e valioso.

A  empresa

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal
COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO)

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbon5ma@gmail.com
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Processo Administrativo 2010.2803.05/2023

CONCORRÊNCIA N.® 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:16/05/2023

HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO VII

(MODELO)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

REF: CONCORRÊNCIA N® 01/2023
OBJETO: Contratação de empresa para a Construção de quatro Escoías, padrão FNDE, no município de
Pastos Bons-MA, RECURSOS; FNDE Termos de Compromisso n°2021437i2-l; 202143128-1; 202141706-
1 e 202141705-1.

DECLARA, sob as0 signatário da presente, em nome da Empresa
penas da Lei, nos termos do parágrafo 2° do art. 32 da Lei n.o 8.666/93 que, após^o seu
cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da CONCORRÊNCIA
N.o 01/2023, e que contra a mesma não existe pedido de falência ou concordata.

Declaro ainda, que concordamos e aceitamos plenamente as condições do Edital em referência e,
vencedores da licitação, executaremos o fornecimento de acordo com a planilhacaso sejamos

fornecida e pelos preços globais propostos e aceitos pelo Município.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável legal pelo proponente)

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@>gmai!.com
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Processo Administrativo 2010.2803.05/2023
CONCORRÊNCIA N.» 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:16/05/2023
HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇAO DE NAO EMPREGAR MENOR

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

REF.: CONCORRÊNCIA N^ 01/2023

Inscrito no

, por intermédio de seu representante legal
portador(a) da Carteira de Identidade n®

, DECLARA, para fins do disposto no

inciso V do art. 27 da Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

(Nome da Empresa)
CNPJ NO ...

o(a) Sr (a)
e do CPF NO

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e data

(identificação e assinatura do representante legal)

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com



UMA

MU ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNP}: 05.277.173/0001-75
MUNtCÍF^O MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

fQOOSU«af ji«r« r«#at

Processo Administrativo 2010.2803.05/2023
CONCORRÊNCIA N.» 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:16/05/2023

HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE EMPREITADA PARA EXECUCAO DE OBRA PUBLICA

Pelo presente CONTRATO DE EMPREITADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA PÚBLICA, o Município

de Pastos Bons, do Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, com registro no

CNPJ(MF) sob 0 n^OS.277.173/0001-75, com sede administrativa na Prefeitura Municipal da cidade do

mesmo nome, localizada na Avenida Domingos Sertão, N° 1000, São José, neste ato representado pelo

portador do RG n°. 000000 SESPMA, do CPF n°. 000000000,

pessoa

,  Município de

seu Prefeito, Senhor

daqui em diante denominado CONTRATANTE, e a empresa

jurídica de direito privado, com sede na Rua

), inscrita no CNPJ(MF) sob o n^. 00.000.000/0000-00, representada neste ato

CPF no. 000.000.000-00, RGCI/— n^

procedimento licitatório referente ao Processo n® 2010.2803.05/2023, CONCORRÊNCIA N° 01/2023,

doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo, celebrar o presente contrato, que se

regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

,  Bairro

(

,  vencedora dopor,

IJDO OBJETO DO CONTRATO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Consiste na execução, pela CONTRATADA, da Construção de
quatro Escolas, padrão FNDE, no município de Pastos Bons-MA, RECURSOS: FNDE Termos de
Compromisso nO202143712-l; 202143128-1; 202141706-1 e 202141705-1, conforme projeto técnico e
seus anexos e plano de trabalho que fazem parte do procedimento licitatório relativo ao Processo n®
2010.2803.05/2023, CONCORRÊNCIA N^ 01/2023.

IIJ DA FORMA DE EXECUCAO DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por etapas, no prazo de 12

(doze) meses, a contar da data de assinatura deste Contrato. O regime de execução é o de empreitada

por preço global, observada a periodicidade e o valor dos desembolsos previstos no cronograma físico-

financeiro.

Avenida Domingos Sertão nei.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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PARÁGRAFO PRIMEIRO -A CONTRATADA obriga-se a executar fietmente a obra pactuada,

sendo de sua inteira responsabilidade a reparação do que não estiver em conformidade com as

especificações dos projetos básico e executivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da

obra.

III^ DA DURAÇÃO DOiCONTRATO E A FORMA PE SEU CUMPRIMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A duração deste Contrato, que fica condicionada à vigência do

crédito orçamentário pelo qual será empenhada e paga a despesa decorrente de sua execução,

suplementado se necessário, será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,

suficiente para que seja consumada a execução das etapas da obra colacionado com o seu objeto.

IVl DO RECEBIMENTO DA OBRA

CLÁUSULA QUARTA -O recebimento do objeto deste Contrato será efetivado em duas

etapas, a saber;

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade da obra com as
especificações;

b) definitivamente, após verificação da qualidade, quantidade e consequente aceitação.

DO PAGAMENTO. LUGAR E FORMA

). O seu(CLÁUSULA QUINTA - O valor global desta avença é de R$

pagamento será feito após regular liquidação, obedecendo rigorosamente a periodicidade e os
desembolsos contidos no cronograma físico-financeiro. A forma é por meio de crédito em conta bancária
do credor, no banco por ele indicado, mediante apresentação da via da Nota Fiscal/Fatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento das parcelas referentes às etapas da obra só será

realizado após a atestação, nos comprovantes de pagamento, pelo agente público que o CONTRATANTE
designar para acompanhar a execução deste Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO -A Nota Fiscal/Fatura de serviço inerente à obra só poderá ser
mesma razão social, número deemitida pela própria empresa contratada, obrigatoriamente com a

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço constantes nos documentos deinscrição no

habilitação, nas propostas de preços e no próprio termo de contrato, vedada a emissão de Notas
Fiscais/Faturas por outras empresas.

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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PARÁGRAFO TERCEIRO -0 atraso injustificado do pagamento da Nota Fiscal/Fatura

referente a etapa da obra, emitida de conformidade com o cronograma físico-financeiro, implicará na

atualização monetária do correspondente valor, observada a legislação pertinente.

Havendo atraso no pagamento das etapas da obra em virtude da falta de

transferência dos recursos que suportarão as despesas desta avença, o CONTRATANTE ficará eximido de

qualquer responsabilidade, enquanto perdurar essa situação;

CLAUSULA SEXTA

CLÁUSULA SÉTIMA - O CONTRATANTE pode recusar-se de efetuar o pagamento se, no ato

de atestar o recebimento das etapas já realizadas, a obra não estiver sendo executada de acordo com a

qualidade, quantidade e especificações.

CLÁUSULA OITAVA - As etapas serão pagas obedecendo a ordem cronológica de suas

exigibilidades. Esta regra não se aplica quando existirem razões relevantes de interesse público e

mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.

CLÁUSULA NONA - Os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos definidos nesta avença, serão deduzidos do montante a pagar.

CLÁUSULA DÉCIMA - É vedado o pagamento antecipado, exceto em casos excepcionais com

as devidas cautelas e garantias em favor do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - No ato do pagamento das etapas do objeto deste

Contrato, é obrigatório a apresentação da documentação da CONTRATADA relativa à regularidade para

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade do FGTS/CEF - art. 27 da

Lei no 8.036, de 1990); a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União/Portaria Conjunta PGFN/SRF n*^ 3, de 2005, alterada pela Portaria

Conjunta PGFN/SRF n^ 1, de 2006) e a Justiça Trabalhista, (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

CNDT - em cumprimento à Lei 12.440/2011, que alterou o artigo 27, inciso IV da Lei 8.666/93 e à
Resolução Administrativa TST n° 1470/2011).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - É vedado o reajuste do preço da obra, em virtude de se

tratar, neste caso, de contrato com prazo de vigência inferior a doze meses.

com 0
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os documentos fiscais da CONTRATADA poderão ser

rejeitados pelo CONTRATANTE, se constatada a existência de erros, rasuras ou outras incorreções no seu

preenchimento, o que implicará na suspensão do pagamento, até que seja sanada a irregularidade.

VI^ DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A despesa com a execução deste Contrato correrá à conta de recursos

alocados no orçamento do CONTRATANTE, do exercício financeiro de 2023, obedecendo a seguinte

classificação orçamentária:

12.361.0038.1025.0000 CONST REFORMA E AMPL DE UNID ESCOLARES-ENSINO FU

12.365.0038.1030.0000 CONSTR REF E AMPL DE UNID ESCOLARES-ENS INFANTIL
4.4.90.51.00 Obras e Instalações

VII^ DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente

Contrato, o CONTRATANTE se obriga a:

a)-permitir acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da obra;

b)- impedir que terceiros estranhos a este Contrato executem quaisquer serviços inerentes à
obra;

c)-efetuar o pagamento na forma prevista neste Contrato;

d)- prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO;

e)- solicitar a reparação do objeto deste Contrato, que esteja em desacordo com as

especificações apresentadas e aceitas ou apresentar defeito;

f)- fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato;

g)- designar um funcionário municipal para acompanhar e receber a obra, que deverá anotar

em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

h)- notificar à CONTRATADA, imediatamente, sobre as irregularidades na execução deste

Contrato.

VIIll DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - São obrigações da CONTRATADA:

a)- executar fielmente o objeto contratado conforme os requisitos de qualidade, quantidade e

as especificações da obra;

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpa5tosbonsma@gmail.com
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b)-fazer a reparação do objeto contratado que esteja em desacordo com as especificações

aceitas ou apresentar defeito;

c)- atender às determinações regulares do representante designado pelo CONTRATANTE, para

receber e conferir a obra;

d)- manter no local da obra, preposto aprovado pelo CONTRATANTE, durante a execução do

objeto, para representá-lo sempre que for necessário;

e)- responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

f)- responsabilIzar-se pelos encargos fiscais, comerciais, previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saudá-los na época própria, uma vez

que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

g)- responsabilizar-se pelas obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do

trabalho;

h)- responder nas situações de demandas trabalhistas, civil ou penal, relacionadas à execução

deste Contrato;

i)- não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE;

j) facilitar a fiscalização, permitir amplo acesso ao objeto em execução e atender prontamente

às solicitações e recomendações do CONTRATANTE;

k)- comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente;

I)- manter, durante a execução do objeto deste Contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

m)- responsabilizar-se pela solidez e segurança da obra executada por força deste contrato,

durante o prazo irredutível de cinco anos, a contar da data do seu recebimento definitivo pelo

CONTRATANTE.

IX^ DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo

consentimento das partes, ou unilateralmente pelo CONTRATANTE, mediante notificação à CONTRATADA

na ocorrência

de qualquer das hipóteses previstas nos incisos I  a XVII do art. 78 da Lei n® 8.666/93, ou ainda,
judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

DAS ALTERAÇÕES

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art.

65 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE e para atender ao interesse

público. Para que as modificações sejam consideradas válidas, devem ser justificadas por escrito e

previamente autorizadas pela autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A alteração unilateral pode ocorrer nas seguintes situações:

a) alteração qualitativa: quando o CONTRATANTE desejar modificar o projeto básico ou as

especificações para melhor adequação técnica;

b) alteração quantitativa: quando for necessária  a modificação do valor deste Contrato em

razão de acréscimos ou diminuição nos quantitativos do seu objeto.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A alteração por acordo das partes ocorrerá quando for necessária a

modificação:

a) do regime de execução da obra, pela constatação técnica de que os termos originais deste

Contrato não podem ser mais aplicados;

b) da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias que surgirem após a celebração

desta avença, devendo ser mantido seu valor atualizado;

c) para restabelecer a relação inicialmente pactuada, objetivando a manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - As alterações deste Contrato só poderão ser

formalizadas por meio de termo de aditamento.

Xl^ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - 0 descumprimento totai ou parcial de cláusulas deste

Contrato, garantida a ampla defesa, sujeitará o CONTRATADO às seguintes sanções:

a)- multa de 1% (um por cento) ao dia calculada sobre o valor do Contrato;

b)- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Pastos Bons;

c)- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade.

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José. Pastos Bons-MA. CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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XIII DQ FORO DE ELEICAO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - As partes de comum acordo elegem o foro da Comarca

de Pastos Bons(MA), a fim de serem dirimidas eventuais controvérsias oriundas deste instrumento

contratual, sem recurso ao de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

E para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este instrumento, digitado

em duas (2) vias, assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo identificadas,

conhecedoras do seu inteiro teor.

de 2023.Pastos Bons(MA), de

Pelo Contratante

Pela Contratada

TESTEMUNHAS:

(1).

CPF no

(2).

CPF no

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cpipastosbonsma(5)gmaii.com
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Processo Administrativo 2010.2803.05/2023

CONCORRÊNCIA N.o 01/2023
TIPO; MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:16/05/2023

HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO X

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

,  inscrita no CNPJ n.o(nome / razão social)
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)
Identidade n.°

01/2023 .

OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123, de 15 de
dezembro de 2006, nos termos do art. 3.°, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto e DECLARA
ser: ( ) Microempresa ( ) Empresa de Pequeno Porte e não possuir nenhum dos impedimentos previstos
no § 4° do artigo 3° da referida lei.

DECLARO ainda ter ciência que "A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei
Complementar n° 123/06, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93".
Local e data:

, por

, portador da Carteira de
,  na Sessão Pública da CONCORRÊNCIA n°e do CPF n.o

Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa

CARIMBO CNPJ:

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma(S)gmail.com
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Processo Administrativo 2010.2803.05/2023

CONCORRÊNCIA N.» 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA: 16/05/2023
HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO XI

MODELO DE CAPA PARA ACOMPANHAR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E PROPOSTA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Em aterdimento ao disposto no Edital da CONCORRÊNCIA n^ 01/2023, apresentamos os
documentos da habilitação da empresa abaixo identificada:

EMPRES

CNPJ....

Documentos

RliLATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA

RliLATIVA À REGULARIDADE FISCAL

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA:

Q JALIFICAÇÃO TÉCNICA

DIECLARAÇÕES

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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Processo Administrativo 2010.2803.05/2023
CONCORRÊNCIA N.o 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:16/05/2023

HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO XI

MODELO DE CAPA PARA ACOMPANHAR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E PROPOSTA

PROPOSTA DE PREÇOS

Em atendimento ao disposto no Edital da CONCORRÊNCIA n° 01/2023, apresentamos a
proposta de preços da empresa abaixo identificada:

EMPRESA:

CNP3

PROPOSTA

CARTA DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA

PLANILHA COMPOSTA COM O QUANTITATIVO, VALORES UNITÁRIOS, VALORES
TOTAIS E CONDIÇÕES.

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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Processo Administrativo n° 2010.2803.05/2023
CONCORRÊNCIA N.» 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:16/05/2023

HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO XII

DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

como representante devidamente
, doravante denominada Licitante, para

(Identificação completa do representante da licitante)
(Identificação completa da licitante)

fins do disposto no do Edital da CONCORRÊNCIA no 01/2023, declara, sob as penas da Lei, em especial o
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

constituído de

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (CONCORRÊNCIA n^ 01/2023), por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato da (CONCORRÊNCIA n® 01/2023), por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (CONCORRÊNCIA 0° 01/2023) quanto a participar ou não da referida
licitação;

d) Que 0 conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (CONCORRÊNCIA no
01/2023) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que 0 conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,
discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das
propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

Local e data

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTATE LEGAL

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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Processo Administrativo n° 2010.2803.05/2023
CONCORRÊNCIA N.o 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:16/05/2023
HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO XIII

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM FOTOS)

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA
CONCORRÊNCIA n° 01/2023

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa
CNPJ n° , está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local
adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas
instalações.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos
e mobiliários pertinentes as suas atividades.

LQCALIZACAQ DA EMPRESA;

ENDEREÇO:
CIDADE/ESTADO:

CEP;

TELEFONE:

PONTOS DE REFERÊNCIA

DA DIREITA:_

DA ESQUERDA:
FRENTE:

Nome da empresa e do seu Representante Legal, com
a devida assinatura (sócio, proprietário ou procurador).

* esta declaração deverá vir acompanhada de pelo menos 03 (três) fotos compreendo: faixada,
escritório e demais instalações.

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL D£ SÃO MATEUS DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N* 1/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2023.02.16.0021
O Município de SSo Mateu$ - MA, torna público aos interessados que. com base

na Lei n» 10.520/02, Oerreio federal n' 10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da
Lei n» 8.666/93 e suas alterações posteriores, farà realizar às 09h30m(n (horário de
Brasília) do dia 28 de abril de 2023, iicitaçlo na modalidade Pregão Eletrônico n»
012/2023, do tipo menor pieço global, tendo i»r ob)eto o Registro de preços para
eventual e futura contratação de empresa especializada em serviços de manutenção e
perfuração de poços artesianos para atender as necessidades das diversas secretarias no
município de São Mateus do Maranhão. A sessão pública acontecerá pelo site:
http://wwvi.licitasaomateus.com.hr. 0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico wwvií.licitasaomateus.com.bf, https://www.saorTiateus.ma.gov.br/ e através do
e-mail cplsaomaleus2021@gmail.com, e através do Sistema de Informações para Controle
de Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SiNC CONTRATA/MA) e também
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no
Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n« 42, CEP: 6S.470-000, Centro - Slo
Mateus /MA, no horário das OShOOmin (oito horas) ás I2h00mín (doze horas).

São Mateus/MA, 4 de abril de 2023.
TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ

Pregoeira

Processo Administrativo n» 2010.2803.05/2023

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA, realizará licitação na modalidade
Concorrência, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando a Seleção e Contratação de
empresa para a Construção de quatro escolas, padrão FNDE, no município de Pastos
Bons/MA. Recursos: FNDE - TCs/PAR N9s: 202143712 1; 202143128-1: 202U1706-J e
202141705-1; Base Legal: Lei n® 8-666/93 e alterações, Leis Complementares n» 123/2006
e n« 147/2014. Data e Horário do Certame: 16/05/2023, às 09:00 horas; A sessão publica
acontecerá na sala da CPL, sito à Av. Domingos Sertão, Nt 1.000. Bairro São José. Pastos
Bons-MA, onde também serão recebidos os envelopes de proposta de preços e
habilitações, no mesmo dia e horário. A sessão ocorrerá em local adequado, observando o
distanciamento de segurança dos participanies, com obrigatoriedade do uso de mascara e
demais itens de proteção pessoal. 0 Edital está à disposição no Porta! de Transparência do
Município: https://pasto5bons.ma.gov.br/tr3nsparencia/lic1tacoes  e também poderá ser
consuliado e obtido no endereço citado acima, de 2* a 6<, das 08:00 ás 12:00 horas, e/ou i
através do e-mail cplpastosbonsmafflgmail.com. Esclarecimento adicional no endereço e e-^
mail, citados.

íPastos Bons (MA), 11 de abril de 2023.

AVISO OE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N» 1/2023'residente de cri

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N» 1/2023-SEMEO/PMPR
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2023.02.23.0066

O Município de São Mateus/MA. por intermédio da Secretaria Municipal de
infra Estrutura juntamente com a Comissão Permanente de Licitação, torna público aos
interessados que farà realizar as 10:30(dez horas  e trinta minutos) do dia 19 de maio de
2023, na Sala da Comissào Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo,
iocalizado na Praça da Matriz, n* 42. CEP: 65.470-000, Centro São Mateus do
Maranhâo/MA, nos termos da Lei 8 666/93, licitação na modalidade "Concorrência Pública
n‘ 001/2023 • SRP" tipo "menor preço giobal", tendo por objeto 0 REGISTRO DE PREÇOS
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS
RECUPERADO DE ESTRADAS VICINAIS, CONSTRUÇÃO £ REFORMA OE OBRAS DE ARTE NO
município DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO. 0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no
endereço eletrônico: https://appstce.ma.gQV.br/sinc-srte/contrata,
https;//vifww.saomateus.ma.gov.br/ c através do c-maii cpl5aomatcus2021@gmail.com, e
também poderio ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação,
situada no Centro Administrativo, iocalizado na Praça da Matriz, n* 42, CEP: 65.470-000,
Centro - São Mateus do Maranháo.'MA. no horário das OShOOmin (oito horas) ás 12h00min
(doze horas).

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede nâ Avenida Venâncio
Gomes, s/n, Centro, no município de Paulo Ramos, Estado do Maranhão, torna público,

conhecimento dos interessados a CHAMADA PÚBLICA para aquisição de gênerospara

alimentícios, diretamente da agricultura familiar  e do empreendedor familiar rural ou suas
associações/organizações, destinados ao atendimento da alimentação escolar do município
de Paulo Ramos/MA, considerando os dispositivos na Lei Federal n« 11.947/2009 e na
Resolução CD/FNDE NS 06/2020 e 20/2020 e alterações. O Edrtal e seus anexos estão à
disposição dos interessados rto endereço supracitado de segunda a sexta feira, no hotârio
das 08:00 às 14:00 horas, onde poderio ser consultados e obtidos gratuitamente 3 partir
do dia 12 de abril de 2023, e a documentação de habilitação e o Projeto de Venda deverão
ser entregues até às 10:00h fdei horas) do dia 10 de maio de 2023 no mesmo
endereço.

Paulo Ramos/MA, 10 de abril de 2023.
PAULIANE SILVA SILVEIRA

Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 10/2022-SEM)T

São Mateus /MA, 4 de abril de 2023.
VICTOR RABELO CORRÊA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO RAIMUNDO DOCA BEZERRA

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 010/2022-5EMIT.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO N« 042/2023. 0 MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA, através da Secretaria
Municipal de Administração e Ptanejamento-SECAP, representada pelo Sr.s Gesiel Gomes
Braz. inscrito no CPF n» 431.848.473-49, doravante denominada CONTRATANTE: a
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transporte-SEMIT. doravante denominada
INTERVENIENTE, neste ato representado por seu Secretario Municipal 0 Senhor Patrício
Oomingues da Silva Filho. CPF n" 291979.103 68 e de outro lado a empresa GERAL

EPP. insrrita no CNPJ n* 13.022.102/0001-50,CONSTRUÇÕES TÉCNICAS LTOA

EXTRATO DE 1" (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO
PRIMEIRO (19) Termo Aditivo ao contrato N® 2609004/2022, Processo Administrativo n®
040702TP/2022 Partes: Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, e a
Empresa GOMES CONSTRUTORA CNPJ 23.270.273/0001-51..,OBJETO: prorrogar o prazo do
contrato n» 2609004/2022, permanecem inarteradas as demais ciausulas do contrato BASE
LEGAL: Art. 57, il, da Lei Federal n« 8.666/93, tendo como objeto a Contratação de
empresa para execução dos serviços cie recuperação de estradas vicinais neste município,
conforme Contrato de Repasse n« 924449/2021. Ministério do Desenvolvimento
Regional/Caixa Valoi dn Contrato original global: RS 1.418.705.73 (um milhão
quatrocentos e dezoito mil setecentos e cinco reais e setenta e três centavos), objeto e
justificativa do Aditamento: quantidade de 90 (noventa) dias corrido. Valor do aditivo; 0
mesmo valor do contrato inicialmente contratado, Vigéiuia: 26 de Dezembro de 2022 a 26
de Março de 2023, SIGNATÁRIOS: Seiiton Miranda de Melo Prefeito Municipal, CPF:
779.182S83-04, pela Contratante e 0 Sr. Anderson do Nascimento Gomes, CPF:
023.613.173-70, pela contratada data da assinatura 26 de Dezembro de 2022

EXTRATO DE 2* (SEGUNDO) TERMO ADITIVO
SEGUNDO (29) Termo Aditivo ao contrato N® 2609004/2022, Processo Administrativo n»
0407D2TP/2022 Partes; Prefeitura Municipal de Sào Raimundo do Doca Bezerra, e a
Empresa: GOMES CONSTRUTORA, CNPJ: 23.270.273/0001-51, OBJETO: prorrogar o prazo
do contrato n» 2609004/2022, permanecem inalteradas as demais ciausulas do contrato
BASE LEGAI- Art. S7, II. da Lei federal n» 8.666/93, tendo como objeto a Contratação de
empresa para execução dos serviços de recuperação de estradas vicinais neste município,
conforme Contrato de Repasse n® 924449/2021, Ministério do Desenvolvimento
Regional/Caixa. Valor do Contrato original global; RS 1.418.705,73 (um miihio
quatrocentos e dezoito mil setecentos e cinco reais e setenta e très centavos), objeto e
justificativa do Aditamento: quantidade de 90 (noventa) dias corrido. Valor do aditivo: 0
mesmo valor do contrato inicialmente contratado. Vigência: 24 de Março de 2023, a 24 de
Junho de 2023, SIGNATÁRIOS: Selitoi^ Miranda de Meto, Prefeito Municipal, CPF:
779.182583-04, pela Contratante e o Sr. Anderson do Nascimento Gomes, CPF:
023.613.173-70, pela contratada data da assinatura 24 de Março de 2023

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N» 191201/2018

representada jjor Raimundo Carvalho Guimarães Filho, portador do RG n' 387940 - S$P\DF
e CPF n" 044.799.S53-72, doravante denominado CONTRATADO. DO PRAZO DA VIGÊNCIA E
EXECUÇÃO: O prato de vigência será prorrogado por 08 (oito)me5es e execução por 180
(cento e oitenta) dias consecutivos, do contrato n" 010/2022 SEMIT, contados a paitir do
término da sua vigência, a saber: 26/03/2023. FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo
aditivo encontra amparo legal na Cláusula Oitava  e Cláusula Vinte e Cinco do contrato
supracitado e do Artigo 57, I 1» do da Lei Federal 8,666 de 21 de junho de 1993. DAIA DA
ASSINATURA: 21.03.2023. SIGNATÁRIOS: Gesiel Gomes Braz • Secretano Municipal de
Administração e Planejamento-SECAP e a empresa GERAL CONSTRUÇÕES TÉCNICAS LTOA •
EPP. representante legal. Raimundo Carvalho Guimarães Filho.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N’ 1/2023

O MUNICiPIO DF SANTA LUZIA DO PARtJÂ • MA. através da Secretaria Municipal
de Educação, comunica aos interessados que está procedendo à CHAMADA PÚBLICA N‘
001/2023, para fins AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE, em conformidade com a Resolução n» 06 de agosto
de 2020 (FNDE). O edital para recebimento dos projetos de Venda ficará aberto no período
entre 13 de abril de 2023 a 03 de maio de 2023, quando deverão serem entregues
conforme 0 Edital de Chamada Pública n« 001/2023, na sede da Prefeitura Municipal, junto
à Comissão Permanente de Licitações. 0 Edital poderá ser obtido no Portal do Município;
http:/7wvrw-santaluziadoparu3.ma.gov.br; ou pelo e-mail; cplprefeiturasip@gmâil.coni;
na sede da Prefeitura Municipal na Av Professor João Morais de Sousa. 35S - Centro, neste
município, onde poderá ser consultado e obtido gratuitamente.

Santa Luzia do Paruà-MA, 5 de abril de 2023
SEBASTIANA DE KASSIA SANTOS FREITAS

Secretaria Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 8/2023

A Prefeituia Municipal de Slo José de Ribamar/MA, por melo da Comissão
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará
licitação na modalidade CorKorrência Pública, do Tipo Menor Preço, objetivando a
Contratação de Empresa para Execução de Reforma da Escola Padre Bréuilo, no Município
de Sào José de Ribamar • MA, no dia 15 de maio de 2023, às 09h00mir.. horário local, no
prédio da Central de ücitações. Contratos e Convênios, localizado a Praça Matriz, n® 142.
Centro. O Edital se encontra a disposição dos intere.ssados no mesmo local, mediante a
apresentação de midia eletrônica (i>en drive, CD ou outro) de 2* ã 6* feira, das 8h às 13h
e no site; https://tr3nsp3renci3.saojosederiUamar.m3.gou.br/licrt3coes. onde poderá ser
consultado e obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail:
cplceliccsjr@gmaiLcom,

OU

QUARTO: (4«) Termo Aditivo ao contraio n® 191201/2018 processo n*
190901/2018,Tomada de Preço n‘ 012/2018 Partes: Prefeitura Municipal de SÃO
RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, e a Empresa: K. S ALVES EMPREENDIMENTOS, CNPJ:

do contrato n® 191201/2018,13.694.124/0001-66, OBJETO; prorrogar 0 prazo
permanecem inalteradas as demais ciausulas do contrato BASE LEGAL: Art. 57 § 1». III
da Lei n® 8,666/93, Valor do Contrato original global: RS 500.317,53 (quinhentos mil

dezesseSe reais e cinquenta e três centavos), objeto e a contratação detrezentos e

empresa para construção de 41 melhorias Sanitarlas domiciliares |MSD| 00 povoado
rural deste Município, conforme convemo Funasa n' 00193/2017.

16 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: Robson
três lagoas zona
Vigência: 16 de dezembro de 2022. a
da Silva Carvalho, CPF 918.898.803-10 pela Contratante e o Sr. Kleilton Sousa Alves,
CPF 046.S38 203-46, pela contratada data da assinatura 16 de Dezembro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURILÂNDIA
AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N* 1/2023

A Prefeitura de Turilãndia-MA. através da Secretaria de Educação torna
público que está Homologando licitação na modaiidade acima descrita, do tipo Menor
Preço Giobal, para Contratação da empresa Servimar Empreendimentos Eirell, para
Prestação de Serviços de Construção de Quadra Escolar Coberta e Vestiário no Povoado
Vila da Paz do Município de Turllàndia-MA, por ter apresentado proposta no valor de
rS 971.232,73 (novecentos e setenta e um mil duzentos c trinta e dois reais e setenta
e três centavos), conforme Mapa de Apuração em anexo e cumprir com todas as
exigências do Edital e seus anexos-

São José de Ribamar - MA, 10 de abril de 2023
CARLA ARAUiO SOUZA

Presidente da CPL
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PREFEITURA MUMCIPAI. DE PRESIDENTE

SARNEY- MA

Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Monçâo/MA, con
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos. Resolve CANCELAR a presente Sessão de Licitação
Pública, motivada análise minuciosa, baseado no poder da autotutcla
da Administração Pública, devido a necessidade de adequar o termo de
referência com respectiva planilha disponibilizada no sistema eletrôni
co. -Assim sendo, a sessão fica suspensa e posterionnente poderá ser re
publicada uma nova data. conforme conveniência da autoridade com
petente. conforme os termos da Lei. Fundamentação jurídica: no art.
49. da Lei n“ 8.666d993. Monçào/MA, 10 de abril de 2023. Kedma
Oliveira Nussrala - Secretária Municipal de Finanças e Planejamento.

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA DE PRESIDENTE
SARNEY-MA AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO
ELETRÔNIC'0 N.” 09/2023 A Prefeitura Municipal de Presidente
Samey-MA. toma público para conhecimento dos interessados que a
Licitação em epígrafe, tendo como objeto a contratação de empresa
especializada para manutenção preventiva e corretiva com substitui
ção de materiais no sistema de iluminação pública do municipio de
Presidente Samey-MA, foi declarada DESERTA, face  à ausência de
interessados, Presidente Samey-MA. 06 de abril de 2023. Mauro
Leite Lima Pregoeiro.

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA DE PRESIDENTE
SARNEV-MA TORNAR SEM EFEITO - AVISO DE LICITA

ÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.** 17/2023 A Prefeitura Muni
cipal de Presidente Samey-MA. toma público e aos interessados que
TORNA SEM EFEITO o Aviso de Licitação do Pregão Eletrônico n.”
17/2023, objetivando a contratação de pessoa jurídica e física para
prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consul
toria administrativa em gestão pública, compreendendo licitações,
contratos administrativos, compras e Controle Interno para atender as
necessidades do Município de Presidente Samey-MA. para adequa
ções no Termo de Referência. Presidente Samey, 06 de abril de 2023.
Mauro Leite Lima Pregoeiro.

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA DE PRESIDEN
TE SARNEY-MA AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 18/2023 A Prefeitura Municipal de
Presidente Samey-MA, toma público o adiamento da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico n.” 18/2023, objetivando o Registro de
Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada

perfuração de poços artesianos para atender as necessidades do
Municipio de Presidente Samey-MA. anteriormente marcada para dia
11 de abril de 2023 às 11:30 horas, fica adiada para o dia 20 de abril
de 2023 às 08:00 horas, por razoes técnicos administrativas. Presi
dente Samey. 06 de abril de 2023. Mauro Leite Lima Pregoeiro.

PRF.FKITURA MUNICIPAL DF. SANTA INÊS - MA

em

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS - MA

.WISO DE CHAM.ADA PUBLICA N" 001/2023-SEMED/PMPR

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na A\ e-
nida Vcnâncio Gomes. s/n. Centro, no municipio de Paulo Ramos.
Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos interessa
dos a CHAMADA PÚBLICA para aquisição de gêneros alimentícios,
diretamente da agriculnira familiar e do empreendedor familiar rural
ou suas associações organizações, destinados ao atendimento da ali
mentação escolar do municipio de Paulo Ramos. MA. considerando
os dispositivos na Lei Federal n® 11.947/2009 e na Resolução CD/
FNDE N® 06/2020 e 20 2020 e alterações. O Edital  e seus anexos es
tão à disposição dos interessados no endereço supracitado de segunda
a sexta feira, no horário das 08:00 às 14:00 horas, onde poderão ser
consultados e obtidos gratuitamente a partir do dia 12 de abril de
2023, e a documentação de habilitação e o Projeto de Venda deverão
ser entregues até às 10:00h (dez horas) do dia 10 de maio de 2023 no
mesmo

NE SILVA SILVEIRA. Secretária Municipal de Educação.

endereço. Paulo Ramos/MA. 10 de abril de 2023. PAULIA-

PREFEITURA MUNICIPAL DF PASTOS BONS - MA

.AVISO DE 1 ICITAÇÀO. CONCORRÊNCIA: N" 01'2023.Proces
so Administrativo n” 2010.2803.03/2023, A Prefeitura Municipal
de Pastos Bons - MA, através da Presidente da CPL. toma público
para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo Menor Preço POR ITEM.
objetivando a Seleção e Contratação de empresa para a Construção
de quatro escolas, padrão FNDE, no município de Pastos Bons/MA,
de conformidade com as quantidades e espécies contidas no Anexo
I - PROJETO BÁSICO, parte integrante deste Edital. RECURSOS:
FNDE Termos de Compromisso n“202143712-1; 202143128-i;
202141706-1 e 202141705-1; o qual será processado  e julgado em
conformidade com a Lei Federa! n" 8.666/93 e alterações posteriores.
Leis Complementares n® 123/2006 e n® 147/2014. e as condições do
Edital à REALIZAR-SE ÀS (19:00 HORAS DO DIA 16 DE MAIO
DE 2023; A sessão pública de julgamento será realizada nas depen
dências da Secretaria Municipal de Administração, na sala da Comis
são Permanente de Licitação - CPL, situada a Av. Domingos Sertão,
N® 1.000, Bairro São José, CEP 65.870-000, Pastos Bons - MA, no
dia. hora e local citados, em que serão recebidos os envelopes de
proposta de preços e habilitação. Em atendimento as recomendações
do Município e da OMS informamos que a sessão ocorrerá em local
aberto e arejado, que será estabelecido distanciamento mínimo de 01
metros de cada participante durante a sessão e que será obrigatória
a utilização de mascaras, e que cada participante porte seu frasco de
álcool e itens de proteção necessário. O Edital está disponibilizado,
na integra, no Portal de Transparência do Município no endereço:
https: -pastosbons.ma.gov.br transparência licitacocs e também po
derá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Pennanente de
Licitação-CPL. localizada no Prédio da Prefeitura na Av. Domingos
Sertão. N° 1000, Bairro São José, Pastos Bons/MA, de 2^ a fV, das
08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail:
cnlpastosbonsma/g gmail.com. Esclarecimento adicional no mesmo

endereço e e-mail citados. Pastos Bons (MA), 11 de abril dc 2023.
üeila Melo Car\'alho - Presidente de CPL.

Aviso de Adiamento de Licitação Licitação modalidade Pregão na sua
forma eletrônica, o municipio de Santa Inês/MA. toma público que
realizará Pregão Eletrônico N® 018/2023. Processo Administrativo  n°
2023,04.03.0010, Pregão cujo o objeto é contratação de empresa espe
cializada na prestação de serviços compreendendo  a disponibilÍ7.açâo
de soluções tecnológicas de gestão e governança baseada em custos
que implemente uma medida geral de avaliação baseada em evidência
auditáveis, incluindo suporte técnico e treinamento assistido capaz de
atender órgãos e setores da Prefeitura Municipal de Santa Inês - MA.
Do tipo “menor preço” critério de julgamento “por item” que reger-
-á pelas disposições da Lei Federal n". 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto 10.024/19, do Pregão Eletrônico. Decreto N° 7.892, de 23 ja
neiro de 2013, pelo estabelecido no Edital e seus anexos. Data da Ses
são Pública: ()9;0Üh do dia 27 de abril de 2023 horário de Brasília, no
portal de compras do Governo Federal no endereço ww-v^comprasncl.
gov.br. O Edital c seus anexos estão à disposição dos interessados no
portal Comprasnei. no portal da transparência do municipio: http://
saniainesnm.meu-cloud.com:8078/Transpareneia /. e poderá ainda ser
solicitado junto a Comissão Central de Licitação de 2* a 6* feira das
OShOOmin às 12h00min. situada à Av. Luiz Muniz. 1005 - Centro -
Santa Inês MA, onde poderá ser consultado e'ou obtido gratuitamente
em mídia removível (pendrive ou cd). ou ainda adquirido de forma
tísica (em papel) mediante ao recolhimento da importância de RS
50.00 (cinquenta reais) através de DAM (documento de arrecadação
municipal). Eventuais pedidos dc esclarecimentos adicionais deverão

protocolados preferencialmente através do portal em que será rea
lizado a licitação, ou ainda junto a CCL, no horário de expediente, ou
por e-mail. no endereço eletrônico; cplsantainesru gmail.com.

se-

ser
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distanciamento mínimo de 01 metros de cada participante durante a
sessão e que será obrigatória a utilização de mascaras, e que cada
participante porte seu frasco de álcool e itens de proteção necessário.
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal de Transparência do
Município
https://pastosbons.ma.gov,br/transparencia/licitacoes e também poderá
ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-

CPL, localizada no Prédio da Prefeitura na Av. Domingos Sertão,
1000, Bairro São José, Pastos Bons/MA, de 2® a 6^, das 08:00 às 12:00
horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail:
cplpastosbonsma@gmail.com. Esclarecimento adicional no mesmo
endereço e e-mail citados. Pastos Bons (MA), 11 de abril de 2023. Geila
Melo Carvalho - Presidente de CPL.

endereço:n 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO
RUA DO SESP, S/N, CENTRO, NOVA OLINDA DO MARANHÃO  - MA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Maranhão  - MA, por
intermédio de sua Prefeita Iracy Mendonça Weba, torna público que na
data de 01 de abril de 2023, foi promulgado a Portaria de n». 40/2023,
que nomeia para cargo em Secretária Municipal de Educação,
subordinada à Secretaria Municipal de Educação deste município, a
Senhora ANTONIA MARIA SOUSA MELO, assim passando  a produzir
seus efeitos legais e jurídicos.

Nova Olinda do Maranhão - MA, 03 de abril de 2023.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: fa67dde4266blc068ae4e46db2595591

Atenciosamente,

IRACY MENDONÇA WEBA

Prefeita Municipal

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO DE

FORNECIMENTO Nai52/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA
Nfi 01/2023 -SRP

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHAO

RUA DO SESP, S/N, CENTRO, NOVA OLINDA DO MARANHÃO  - MA

tA

ERMO DE POSSE: Ns 40 /2023 ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO, CONTRATO DE FORNECIMENTO

Nfil52/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N^ 01/2023 - SRP,
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons  • MA, através da
Secretaria Municipal de Educação informa a todos que possa interessar
que 0 extrato de contrato publicado no Diário Oficial da FAMEM - Edição
Na3050 de SEGUNDA - FEIRA, 27 DE FEVEIRO DE 2023, PÁG 133;
OBJETO: aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, ONDE LEU-SE:
VALOR DO CONTRATO: R$19.995,50 (dezenove mil e novecentos e

noventa e cinco reais e cinquenta centavos); LEIA-SE: VALOR DO
CONTRATO: R$19.995,60 (dezenove mil e novecentos  e noventa e cinco
reais e sessenta centavos): As demais informações estão corretas.
Claudiana Câmara Guimarães Costa, Secretária de Educação.

os dias 03 do mês de abril de 2023, compareceu nesta secretaria de
Administração e Planejamento - SEMAD, a Senhora, ANTONIA MARIA
SOUSA MELO, brasileira, inscrita no CPF:N8, 429.703,002-06, RG:
043472932011-8, apresentando Portaria de Nomeação n”, 40/2023,
com lotação na Secretaria Municipal de Educação. Diante do ato
administrativo foi a servidora nomeada imediatamente empossada no
cargo de Secretária Municipal de Educação, a qual prometeu cumprir
fielmente o disposto na Lei Orgânica Municipal, no Estatuto do Servidor
Municipal de Nova Olinda do Maranhão, demais legislações pertinentes
ao assunto. A servidora compromete-se a entrar em exercício no prazo
de 05 dias sob pena de submeter-se às sanções cabíveis.

IRACY MENDONÇA WEBA

Prefeita Municipal Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: Ifla925ef6436afl8009cffb5c35c02a

Publicado por: JONAS BARBOSA DE SOUSA

Código identificador: 127d4d01d896cec0369954fd0d442bad

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO DE

FORNECIMENTO N9157/2023. REFERENCIA; CHAMADA PÚBLICA
NS 01/2023 -SRP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA: N^ 01/2023.PROCESSO
ADMINISTRATIVO Na 2010.2803.05/2023

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO DE FORNECIMENTO
N0157/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N® 01/2023 - SRP.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons  - MA, através da
Secretaria Municipal de Educação informa a todos que possa interessar
que 0 extrato de contrato publicado no Diário Oficial da FAMEM - Edição
Na3061 de TERÇA - FEIRA, 14 DE MARÇO DE 2023, PÁG 59; OBJETO;
aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, ONDE LEU-SE:
VALOR DO CONTRATO: R$19.995.50 (dezenove mil e novecentos e
noventa e cinco reais e cinquenta centavos); LEIA-SE: VALOR DO
CONTRATO: R$19.995,60 (dezenove mil e novecentos  e noventa e cinco
reais e sessenta centavos); As demais informações estão corretas.
Claudiana Câmara Guimarães Costa, Secretária de Educação.

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA: N» 01/2023.Processo
Administrativo ns 2010.2803.05/2023. A Prefeitura Municipal de Pastos

Bons - MA, através da Presidente da CPL, torna público para
conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo Menor Preço POR ITEM,
objetivando a Seleção e Contratação de empresa para a Construção de
quatro escolas, padrão FNDE, no município de Pastos Bons/MA, de
conformidade com as quantidades e espécies contidas no Anexo I -
PROJETO BÁSICO, parte integrante deste Edital, RECURSOS: FNDE
Termos de Compromisso n®202143712-l; 202143128-1; 202141706-1 e
202141705-1; o qual será processado e julgado em conformidade com
a Lei Federal n^ 8.666/93 e alterações posteriores. Leis
Complementares na 123/2006 e na 147/2014, e as condições do Edital à
REALIZAR-SE ÀS 09:00 HORAS DO DIA 16 DE MAIO DE 2023; A sessão
pública de julgamento será realizada nas dependências da Secretaria
Municipal de Administração, na sala da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, situada a Av. Domingos Sertão, N® 1.000, Bairro São
José, CEP 65.870-000, Pastos Bons - MA, no dia, hora e local citados, em
que serão recebidos os envelopes de proposta de preços e habilitação.
Em atendimento as recomendações do Município e da OMS informamos
que a sessão ocorrerá em local aberto e arejado, que será estabelecido

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: ec81c8d7b9fa86184cf€26ec23fb6305

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO DE PRESTAÇAO

DE SERVIÇOS NS228/2023.PREGÃO ELETRÔNICO NS 11/2023 -
SRP

www.famem.org.br 150/269fi
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COMISSÃO PÊRMANENTÊ 06 LICITAÇAO

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - Dispensa de Licitação n' 33/2023 - Processo Administrativo n° 2010.2703.33/2023

EXTRATO DE CONTRATO. Processo Administrativo: 2010.2703.33/2023. Espécie: Contrato n“ 260/2023. Contratada: 48.017.710

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - Dispensa de Licitação n* 31/2023/CPL - Processo Administrativo n° 2010.2702.31/2023

EXTRATO DE CONTRATO. Processo Administrativo: 2010.2702.31/2023/CPL. Espécie: Contrato n® 216/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA: N° 01/2023.Processo Administrativo n° 2010.2803.05/2023

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO DE FORNECIMENTO N°152/2023. CHAMADA PÚBLICA N- 01/2023 - SRP

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO, CONTRATO DE FORNECIMENTO N'>157/2023. CHAMADA PÚBLICA N® 01/2023 - SRP

ERRATA; EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°228/2023. PREOÂO ELETRÔNICO N“ 11/2023 - SRP

f
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1

1

1

2

2

2

março de 2023, - Claudiana Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal
de Educação.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO

rr EXTRATO DE RATIFICAÇÃO^
i rrEXTRATO DE CONTRATO j

A

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - Dispensa de Licitação n" 33/2023 - Processo
Administrativo n° 2010,2703.33/2023-Objeto: Contratação de Empresa
especiaiízada para o fornecimento de materiai pedagógico objetivando a
implantação do projeto adote um leitor para aiunos do ensino fundamental
menor, destinada a atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação

no Município de Pastos Bons-MA. Contratante: Prefeitura Municipai de Pastos
Bons-Contratada: 48.017.710 SIMONE OLiVEIRA BENEVIDES DA SiLVA,

inscrita no CNPJ N» 48.017,710/0001-50. Vaior Giobai: R$ 17.500,00

(Dezessete Mil e Quinhentos Reais) - Data da Ratificação: 05/04/2023 -
Justificativa: Art. 24, II, da Lei Federal n° 8.666/93 - Pastos Bons/MA, 05 de

abril de 2023. - Claudiana Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal de

Educação.

EXTRATO DE CONTRATO. Processo Administrativo; 2010.2702.31/2023/CPL.

Espécie: Contrato n« 216/2023. Contratada: OSVALDINA SOUSA NUNES,
inscrita no CPF; 224.647.273-34; Objeto; Locação de Imóvel para o
hjncionamento de Escola do Campo Agrícola do municipio de Pastos Bons
(MA). Dotação: 12.365.0053.2071.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DO ENSINO INFANTIL 30% - 3.3.90.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA fISICA, Valor Global: R$ 1.000,00 (um mil reais), durante 12
meses com valor Global de R$ 12.000,00 (doze mil reais). Vigência: O prazo de
vigência deste contrato é de 12(doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, dia 13 de março de 2023, com eficácia legal a partir da publicação
de seu extrato. Pastos Bons/MA, 13 de março de 2023. - Claudiana Câmara
Guimarães Costa. Secretária Municipal de Educação.

r r AVISO DE LICITAÇÃO 4
à

EXTRATO DE CONTRATO j

EXTRATO DE CONTRATO, Processo Administrativo: 2010.2703.33/2023.

Espécie: Contrato n“ 260/2023. Contratada: 48.017.710 SIMONE OLIVEIRA
BENEVIDES DA SILVA, inscrita no CNPJ N® 48.017.710/0001-50; Objeto:
Contratação de Empresa especializada para o fornecimento de material
pedagógico objetivando a implantação do projeto adote um leitor para alunos
do ensino fundamental menor, destinada a atender as demandas da Secretaria

Municipal de Educação no Município de Pastos Bons-MA. Dotação:
12.361.0064.1049.0000

Fundamental - FUNDEB 30% 3.3.90.30.00 Material de Consumo. Valor Global:

RS 17.500,00 (Dezessete Mil e Quinhentos Reais). Data da Assinatura:
10/04/2023. Vigência: O prazo de vigência deste contrato até 31/12/2023, a
partir da assinatura do mesmo. Pastos Bons/MA, 10 de abril de 2023. —
Claudiana Câmara Guimarães Costa. Secretária Municipal de Educação.

Manutenção e Funcionamento da Ensino

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA: N° 01/2023.Processo
Administrativo n® 2010.2803.05/2023. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons -
MA, através da Presidente da CPL, torna público para conhecimento dos
interessados que está realizando licitação na modalidade CONCORRÊNCIA,
do tipo Menor Preço POR ITEM, objetivando a Seleção e Contratação de
empresa para a Construção de quatro escolas, padrão FNDE, no município de
Pastos Bons/MA, de conformidade com as quantidades e espécies contidas no
Anexo I - PROJETO BÁSICO, parte integrante deste Edital, RECURSOS:
FNDE Termos de Compromisso n®202143712-1; 202143128-1; 202141706-1 e
202141705-1; 0 qual será processado e julgado em conformidade com a Lei
Federal n® 8.666/93 e alterações posteriores. Leis Complementares n®
123/2006 e n® 147/2014, e as condições do Edital  à REALIZAR-SE ÁS 09:00
HORAS DO DIA 16 DE MAIO DE 2023; A sessão pública de julgamento será
realizada nas dependências da Secretaria Municipal de Administração, na sala
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada a Av. Domingos Sertão,
N® 1.000, Bairro São José, CEP 65.870-000, Pastos Bons - MA, no dia, hora e

local citados, em que serão recebidos os envelopes de proposta de preços e
habilitação. Em atendimento as recomendações do Município e da OMS

informamos que a sessão ocorrerá em local aberto  e arejado, que será
estabelecido distanciamento mínimo de 01 metros de cada participante durante
a sessão e que será obrigatória a utilização de mascaras, e que cada

participante porte seu frasco de álcool e itens de proteção necessário. O Edital
está disponibilizado, na íntegra, no Portal de Transparência do Município no
endereço: https://pastosbons.ma.gov.br/transparencia/lidlacoes e  também
poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de

rr extrato DE RATIFICAÇÃO J
à
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO- Dispensa de Licitação n' 31/2023/CPL -
Processo Administrativo n° 2010.2702.31/2023/CPL-Objeto: Locação de
Imóvel para o funcionamento de Escola do Campo Agrícola do municipio de
Pastos Bons (MA). Contratante: Prefeitura Municipal de Pastos
Bons-Contratada: Osvatdina Sousa Nunes, inscrita no CPF: 224.647.273-34.

Valor Global: R$ 1.000,00 (um mil reais), durante 12 meses com valor Global
de R$ 12.000,00 (doze mil reais) -Data da Ratificação: 13/03/2023 -
Justificativa: Art. 24, II, da Lei Federal n° 8.666/93 - Pastos Bons/MA, 13 de

CERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO
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Licitaçáo-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura na Av. Domingos Sertão, N®
1000, Bairro São José, Pastos Bons/MA, de 2® a 6®, das 08:00 ás 12:00 horas,
podendo ainda ser solicitado através do E-mail; cplpastosbonsma@gmaii.com.
Esclarecimento adicionai no mesmo endereço e e-mail citados. Pastos Bons
(MA), 11 de abril de 2023. Geila Melo Carvalho - Presidente de CPL.

r^ ERRATA EXTRATO DE CONTRATO ^
à

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO DE FORNECIMENTO
N®152/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N® 01/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons  - MA, através da
Secretaria Municipal de Educação informa a todos que possa interessar que o
extrato de contrato publicado no Diário Oficial do Municipio de Pastos Bons/MA
- DOM - Edição N®0560 de SEXTA - FEIRA. 24 DE FEVEIRO DE 2023, PÁG 3;
OBJETO: aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, ONDE LEU-SE: VALOR DO
CONTRATO: R$19.995,50 (dezenove mil e novecentos  e noventa e cinco reais
e cinquenta centavos); LEIA-SE: VALOR DO CONTRATO: R$19-995,60
(dezenove mil e novecentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos): As
demais informações estão corretas. Claudiana Câmara Guimarães Costa,
Secretária de Educação.

SRP.

rERRATAÊXTRATO DÊ CONTRATO j

ERRATA- EXTRATO DE CONTRATO, CONTRATO DE FORNECIMENTO
N®157/2023. REFERENCIA: CHAMADA PÚBLICA N® 01/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons  - MA, através da
Secretaria Municipal de Educação informa a todos que possa interessar que o
extrato de contrato publicado no Diário Oficial do Municipio de Pastos
Bons/MA - DOM - Edição N°0571 de SEGUNDA - FEIRA, 13 DE MARÇO DE
2023, PAG 2; OBJETO: aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações, para
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, ONDE
LEU-SE: VALOR DO CONTRATO: R$19.995,50 (dezenove mil e novecentos e
noventa e cinco reais e cinquenta centavos); LEIA-SE: VALOR DO
CONTRATO: R$19.995,60 (dezenove mil e novecentos  e noventa e cinco
reais e sessenta centavos); As demais informações estão corretas. Claudiana
Câmara Guimarães Costa, Secretária de Educação.

SRP,

r^ERRATA EXTRATO DE CONTRATO j
Á

ERRATA- EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N®228/2023. REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N® 11/2023tSRP CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons • MA, através da

ecretana Municipal de Administração informa a todos que possa interessar
je 0 extrato de contrato publicado no Diário Oficial do Município de Pastos
ons/MA - DOM - Edição N®0584 de QUNTA - FEIRA, 30 DE MARÇO DE

2023 PÁG 6- OBJETO: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS
E VEÍCULOS DE GRANDE PORTE EM REGIME DE HORAS/DIÁRIAS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA,
ONDE LEU-SE: VALOR DO CONTRATO: R$3.743.640,00 (três milhões,
setecentos e quarenta e três mil e seiscentos e quarenta reais); LEIA-SE:
VALOR DO CONTRATO: R$3.746.040,00 (três milhões, setecentos e
quarenta e seis mil e quarenta reais); As demais informa(;»es estão corretas.
Paulo Emílio Alves Ribeiro, Secretário de Administração.

a CERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO
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ATOS E FATOS
Ti!$2,0£ MARANHAO/R$2,50 OUTROS ESTADOS-ANO XXV - N« 54785Sáo Luís • MA. Quarta-Fslra, 12 dt Abril de 2023

Câmara aprova 13 Projetos Bruno Lobo é o melhor das Américas
de Lei em redação fina no Troféu Princesa Sofia

PÁGINAS PÁOtNA 6

POLÍTICA!

Assembléia aprova PL que amplia

‘'strutura da Defensoria Pública do Estado
*0 projeto de lei tem como objetivo promover uma necessária adequação da estrutura da Defensoria Pública, considerando as atuais necessi-
des das cidadãs e cidadãos em situação de vulnerabilidade no Maranhão”, afírma. Pag. 3

nflação oficial

desacelera e sobe

0,71% em março,

diz IBGE
PAGINAS

PF investiga

comércio ilegal de

material arqueológico

no MA; venda ocorria

pela internet
Governo envia medida provisória de valorização dos

professores para Assembléia Legislativa
PAOINA7

PAGINA 8

Maranhão amplia

vacinação com dose de

reforço da bivalente

contra Covid-19

para público de 18

anos ou mais

PÁGINA 2

Programa do TjMA

eva ações a

servidoresías] e fóruns
V  J

de Viana e Vitória
PÁGINA 4
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Governo envia medida provisória de valorização

dos professores para Assembléia Legislativa

Quarta-Feira. 12 de Abril de 2023

*o-^es i96;996l7-C642
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AVISO DE LICITAÇAO. CONCORRÊNCIA; N® 01/2023.Pro-
cesso Administrativo n® 2010.2803.05/2023. A Prefeitura
Municipal de Pastos Bons - MA, através da Presidente da
CPL, torna público para conhecimento dos interessados
que está realizando licitaçSo na modalidade CONCOR
RÊNCIA, do tipo Menor Preço POR ITEM, objetivando
a Seleçáo e Contratação de empresa para a Construção
de quatro escolas, padrão FNOE. no município de Pastos
Bons/MA. de conformidade com as quantidades e es
pécies contidas no Anexo I - PROJETO BASICO, parte in
tegrante deste Edital, RECURSOS; FNDE Termos de Com
promisso n®202143712-1; 202143128-1; 202141706-1
e 202141705-1; 0 qual será processado e julgado em
conformidade com a Lei Federal n® 8.666/93 e alter-
açfies posteriores. Leis Complementares n® 123/2006 e
n® 147/2014, e as condições do Edital à REALIZAR-SE
As 09:00 HORAS DO DIA 16 DE MAIO DE 2023; A sessão
pública de julgamento será realizada nas dependências
da Secretaria Municipal de Administração, na sala da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada a Av.
Domingos Sertão, N® 1.000, Bairro São José, CEP 65.870-
000, Pastos Bons - MA, no dia, hora e local citados, em
que serão recebidos os envelopes de proposta de preços
e habilitação. Em atendimento as recomendações do
Município e da OMS informamos que a sessão ocorrerá
em local aberto e arejado, que será estabelecido dis
tanciamento mínimo de 01 metros de cada participante
durante a sessão e que será obrigatória a utilização de
mascaras, e que cada participante porte seu frasco de
álcool e itens de proteção necessário. O Edital está di-
^onibilizado, na integra, no Portal de Transparência
do Munícipio no endereço; https://pastosbons.ma.gov
br/transparencia/iicitacoes e também poderá ser con
sultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de
Ucitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura na
Av Domingos Sertão, N® 1000, Bairro São José, Pastos
Bons/MA, de 2* a 6*, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo
ainda ser solicitado através do E-mail: cptpastosboirs-
ma@gmail.com. Esclarecimento adicional no mesmo en
dereço e e-mail citados. Pastos Bons (MA). 11 de abril de
2023. Geila Melo Carvalho - Presidente de CPL.

mês de março em beneficio
doe educadores do Magistério
da Educação Básica. Na oca
sião, foi mámida un^ mesa de
diálogo e negociação entre
governo e sindicato.

Viagem áChtoa
O governador Carlos

Brandão integra a comitiva
do presidente Luiz Inácio Luta
da Sãva que desembarcará na
China na noite de quarta-feira
(12). Aagertda tem como foco
reuniões biaterais com auto
ridades chinesas e também
encontros de negócios.

Além do governador mara
nhense, também terão parte
da comitiva do Governo Lula,
minisiros. senadores, deputa
dos. empresártos e os gover
nadores Jerônímo Rodrigues
(Bahia), Elmano de Freitas
(Ceará), Helder Barbalho
(Pará) e Fátima Bezerra (Rio
Grande do Norte).

informou o gov^iador pelas
redes sociais. “Seguiremos
abertos ao diálogo para que
a categoria possa sempre
fazer seus apontamentos
e ser ouvida', completou 0
governador.

O documento assegura
0 pagamento do reajuste
em duas p^celas, sendo a
primeira de aplicação ime
diata, corresporxJente a 5,5%
e retroativa a janeiro deste
ano; já a segunda parcela,
também com 0 percentual de
5,5%, será aplicada em julho.
Também foram asseguradas
títiiaçõese progressões, além
de outejs bertefídos.

O Governo do Maranhão
e o Sindicato dos Trabalha
dores em Educação Básica
ctes Redes Públicas Estadual
e Municipais do Estado do
Maranhão (Sinproesemma)
firmaram acordo rto final do

terça-feira (11) e representa o
compromisso assumido com
os profissionais da Educação
para melhoria das condições
detrabatio.

'Enviei à Assembléia Le
gislativa medida provisória
qua reafirma nosso com
promisso com a valorização
dos servidores da educaç^,
esserKtais para a socfedade".

/Vites da viagem para a
China, 0 governador Car
los Brandi encaminhou à
Assembléia Legislativa do
Maranhão uma medida provi-

determnando 0 reajuste
1 % aos profissionais do
istério e outras ações
alorização da categoria,
icumento foi enviado ao

Legislativo estadual nesta

Após ataque, especialistas
propõem escuta ativa nas escolas

AÇOMETAL ADO MANUTÊNÇAO INDUSTRIAL LTOA
CNPJ: 01.730.714/0001-18Ações de acolhimento após

eventos tiaumátícos devem
volver toda a cemunidade escolar,
incluindo estudantes, pais, res
ponsáveis e funcionários, além
de escuta ativa e capacitação
dos proõssionais da educação.
E 0 periodo das ações deve ser
prolongado, afirmam especiais-
las ouvidos pela Agência Brasil.

Após duas semanas do ata-
~ á Escob Estadual Thomazia

oro, na zona oeste da capital
sta, os estudantes voltaram
jfas nesta segunda-feira (10).
um planode acoMmento que

Hiuui também pais e responsá
veis e equipe escolar.

‘Para combater a violência
extremista nas escolas, é ne
cessário fortalecer os grêmios
estudantis, as associações de
pais, re^xvtsáveis e os coisehos
escolares como meios de moMi-
zaçáo. Além disso, é importante
aprimorar as disciplinas de hu
manidades. incluindo abordagens
antinacistas, feministas e etnanò-
padoras'. diz a coordenadora-ge-
rai da Campanha Nacional pelo
Direito á Educação. Andressa
Pellanda.

Para ela, outra medida re
levante é oferecer formação
continuada aoe prc^ssionaís da
educação e capacrtá-los a iden
tificar sinais de aproximação de
gnjpos extremistas e a combater
mJltiplas formas de violência.

Segundo a educadora, as
mtervenções para Ua’com 0 luto,
0 trauma e promover a resili^icia
(xecisam ser adequadas ao está
gio de desenvolvimen to do gnjpo
afelado.

'As intervenções devem for
necer segurança psicológica e
física e envclver os país e a comu

nidade, transmítkido esperança.
É essencial oferecer orientações
sobre onde as vítimas podem
buscar suporte de longo (xazo.
Todos 0$ profissionais que pres
tam assistência precisam saber
como ídar com crises, desastres
e traumas.'

Oe acordo com a pedagoga e
mestre em psicologia educacional
pela Universidade Estadual de
Campinas (Unicamp) Sandra
Dedeschi, em casos como esse.
as escolas precisam ler dareza
da importância de espaços de
escuta ativa. 'Não podem ser
ações isoladas. Precsarão estar
presentes por bastante tempo
na escc^. É daro que talvez
de forma mais acentuada nas
primeiras duas ou três semanas,
mas não se ida com 0 tolo. com
um trauma tão grande, m dois,
três momentos de diálogo.'

Para Sandra, é preciso que
as escolas deixem um canal
aberto caso os estudantes sin
tam necessidade de conversar
sobre 0 problema - pode ser um
gestor, nn professorde confiança
ou alguém com quam os alunos
se identifiquem. Os espaços de
escuta devem porrRtirque falem
do que eles estão sentindo e das
dúvidas que possam ter.

*0 que precisa ter nesses
espaços de conversa? Ajudar os
estudantes a identificar 0 que eles
estão sentindo. Às vezes, posso
estarchamando de medoa raiva.
Como é que se pode identificar 0
que se está sentindo, se tivesse
que dar um nome para isso? Ex-
pãcar quais as sensações no cor
po, que pertsamentos aparecem.
(Dutros vão lãzer 'é isso mesmo,
eu também sinto isso'. Esses es
paças ^ão] para que eles possam

ir falando e identificando 0 que
estão sentindo', diz Sandra que
tanbém é assessora pedagógica
da Semente Educação.

Do ponto de vista psicosso-
ctal, Andressa Pelar>da ressalta
que outras açóes podem ser
tomadas como medidas preven
tivas. como criar grupos terapêu
ticos e espaços de acrrihimenio
dentro das escolas; orientar os
profissionais da educação e a
comunidade em geral sobre
como identificar e agir em caso
de ameaças iminentes; garantir a
presença permanente de psicólo
gos e orientadores educacionais
nas escolas; estabelecer meca
nismos de prevenção e discutir
questões de viofenda envolvendo
misogna, racismo, L(36TQIA+fo-
bia, islamofbbíae aitissemibsmo.

Retomo
O reinicio das atividades na

Escola Estadual Thomazia Morv
toro induto, no primeiro dia, três
turmas, com ceica de 90 alunos, e
os responsáveis acompanhantes,
que tiveram apoio de equipes
multiprofissionais de saúde. A
partir de terça-feira (11), todos os
estudantes voltam às aulas e, du
rante toda 3 semana, paitcíparão
de rodas de conversa, ofídnas
de consciência corporal e jogos
colaborativos.

A escola passa também 3
contar com reforço da Ronda
Escolar e apoio constante do
Gabinete Integrado de Seguran
ça e do Programa Escola Mais
Segura, ações que resultam da
irudativa integrada das secreta
rias estaduais da Educação, de
Saúde, de Justiça e Cidadania e
Segurança Pública, com apoio do
município e da organização não
governamental (ONG) Instituto

Superação.
É preciso destacar que a

implementação de medidas de
segurança, como instalação de
cabacas e detectores de metal,
além da presença de seguranças
armados nas escolas não é uma
solução efetiva para ambaler 0
extremismo de cfreita. Tais medi
das podem até mesmo aumentar
as ameaças, tomando 0 dima
escolar insatobre e promovendo a
propaganda extremista dentro da
própna escola', destaca Andressa
Pellanda.

Segundo a educadora, é
essencial garantir um ambiente
escolar saudável e acolhedor, que
irKenlive a criatividade, a critica e
a constiuçáo de conhecimento.

0 governo do estado infor
mou que. após 0 ataque â escola,
a Policia Myitar reuniu os coman
dantes das companhias de área
com os dsetores de colégios para
discutir a ampfiação dos progra
mas e estratégias de combate a
agressores ativos. Além desta
medida, a gestão estadual estuda
contratar policiais da resen/a para
que fiquem de forma permanerte
nas escolas.

Ataque
Na maifoã de 27 de rrerço,

uma segunda-feira, a Escola Es
tadual Thomazia Monloro foi alvo
de um ataque provocado por um
adoiescente de 13 anos. A pro
fessora Ekzabeth Tenreíro. de 71
anos. morreu após ser estequaa-
da pelo aluno. Segundo 0 governo
paulista, Efizabeth Tenreíro era
funcionária aposentada do Insti
tuto Adolfo Lutz e, desde 2013,
trabalhava como professora.

Estudo da Unicamp revela
que, desde 2002, houve 23 ata
ques a escolas no pais.

Torna público que RECEBEU da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente - SEMMAM, a Renovação da Licença de
Operação n* 17/2023 para atividade de Transformação,
beneficiamento, e fabricação de produtos elaborados
de metais, prestação de serviço e manutenção industrial
em geral. Localizada na rua Dezoito, n* 04, quadra G,
módulo A, maracanã, bairro Distrito Industrial, São Luls
- MA. Conforme o processo de n® 120.23600/2022.

TRANSPECTRUM TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 11.371.214/0007-86

Torna público que REQUEREU junto a Secretaria de Es
tado do Meio Ambiente e Recursos Naturais (SEMA) a
Licença de Operação para a atividade de Transporte
rodoviário de produtos perigosos a ser realizada e
todo estado do Maranhão. Conforme 0 Processo de n®
61344/2023.

MARDISA VEÍCULOS LTDA
CNPJ; 63.411.623/0040-83

Torna público que REQUEREU Junto à Secretaria de Es
tado do Melo Ambiente e Recursos Naturais - SEMA a
Outorga de Direito de Uso para o poço com lat. 02*37'
44.32' S e long. 44*18' 48.58* W, com finalidade Con
sumo Humano. Vazão solicitada 8 mVh, bombeamento
de Sh/dia. Localizado na Av. dos Portugueses, n*172, km
22, Vila Maranhão, bairro; ItaquI, São Luís MA. Conforme
0 Processo de n® 61307/2023.

CARONE COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ; 23.037-695/0002-62

Torna público que RECEBEU junto à Secretaria Municipal
de Meio Ambiente - SEMMAM, a Renovação da Licença
de Operação n* 12/2023 para atividade de Comercio
Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores e
Venda de GLP. Localizada na Av. dos Franceses, n* 200,
LOJA A, bairro Santo Antônio, São Luls - MA. Conforme
o processo de n® 120.26226/2021.


